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ao":

SEÇÃO I - PARTE. H
DECRETO N9 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959

De Ner$ 5.000,00 para NCrá 	 _
25 . 000,00

Instrumento de 7.4.69
c) Instalação de dependências:
A-69/1896 — Triângulo — Distribui-

dora de Títulos e Valôres Mobiliários
Limitada.

Em São Paulo (SP)
A-69/199 — Distribuidora de Títu-

los e Valôras Mobiliários Inter-Sul
Limitada.

Em Curitiba (k), Florianópolis
(SC), Rio de Janeiro (GB) e São
Paulo (SP):

A-69/2095 — Convenção — Distri-
buidora de Títulos e Valores Moibliá-
rios Ltda.

Em São Paulo (SP).
d) Mudança de denominação:
A-69/1896 — Triângulo — Distri-

buidora de Títulos e Valôres Mobiliá-
rios Ltda.

Escritura Pública de 8.4.69, ado-
tada a denominação Triâng alo — Dis-
tribuidora de Títulos e Vflôres Mo-
biliários S. A.

A-69/1997 — Distribuidor de Títu-
los e Valôres Mobiliários Litersul Li-
mitada.

Escritura Pública de 8.5.69, adota-
da a denominação — Distá midora de
Títulos Mobiliários Intersul S. A.

GERÊNCIA DE MERC ADO
DE CAPITAIS

DESPACHOS DO GERENTE
De 26.5.69, Deferindo, na forma dos

pareceres, o requerido nos Processos
ns:

— Sociedade de Crédito, Financia-
mento e Investimen!os

a) Aumento de capital — reforma
de estatuto:

A-69/2072 — DIX S. A. — Finan-
ciamento, Investimento e C.'édito

De Ner$ 1.250.000,00 para NCrá
1.750.000,00

A.G.E. de 7.4. e 13.5.69.
— Firma Distribuidora

a) Aumento de Capital:
A-69/1748 — Antônio Russo — Dis•

tribuidor de Títulos e Valôres Mobi-
liários

De NCrá 25.000,00 para NCrá
50.000,00.

INSPETORIA DE BANCOS
Serviço Regional de Fiscalização

Financeira — São Paulo
DESPACHO DO CHEFE

De 22.5.69, Deferindo, na forma cloO
pareceres, o requerido no ProcessO
número:

Aumento de capital e reforma
• de estatutos

SP-171-69 — Banco de Valôres Sai
ciedade Anônima.

De NCrá 500.000,00 para NCrá • •.*
600.000,00.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
.	 BANCO CENTRAL DO BRASIL

FREP13 LICA FEDERATIVA DO BR giL

•
GERÊNCIA DE MERCADO

DE CAPITAIS
DESPACHOS DO Drauron

De 23.5.69, Deferindo, na forma
dos pareceres, o requerido nos pro-
cessos ns:

— Sociedades DistribuidNas
ti) Aumento de capital:
A,69/1896 — Triângulo — Distribui-

dora de Títulos e Valôres Mobiliários
Ltda.

De NCrá 5.000,00 para NCrá 	
25.000,00

Escritura Pública de 8.4.69
A-69/1997 — Distribuidora de Títu-

los e Valôres Memoliárias Inter-Sul
Limitada.

De NCrá 223.400,00 para Ner$
700.000.00

Escritura Pública de 8.5.69.
b) Aumento de eapital — alteração

contratual:
A-69/2095 — Convenção — Distri-

buidora de Títulos e Valôres Mobiliá-
rios Ltda.

MINISTÉRIÓ DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NAVEGAVEIS

DirmoniA DEaDMIN1STRAÇO DIVISIO DE FINANÇAS

SEÇZO DE CONTABILIDADE PATRIMOEIAL

BALANÇO PATRIMONIAL, CONSOL/DADO (FUNDO rORTUÁR/0 NACIONAL EFUNW

ORÇAMENTÁRIO) ENCERRADO EM 31 DE DE2EMBRO'Di 1968

ATIVO 9	 A	 8	 SI	 V	 O
.....mreream3

NCRSTÍTULOS Der$ NCr$
,.....................	

Tf	 TuLos IICR$

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO
4

,
DISPONÍVEL • moo PORTUÁRIp NACIONAL 19,835.608,30
Caixa e RaneoS 	 12.913.303,94 FUNDO ORÇAMENTÁRIO . 	 19 098.229,38 38.9314.037,68
REALIZÁVEL	 	 ç. 90.354.796,47•
TRANSIT 	 •6R/0 1.519.327,14 104.787.427,55 PASSIVO PEMMADENTE

NTIVO PERMANENTE -- DÍVIDA FUNDADA INTER/7A - POR COITRATOS 14.727.512,10 ,	 •

BENS MPEIS 	 4.690.225,56 DÍVIDA FUNDADA EXTERNA - POR COITRATOS 60.210.848,68

pus INOVEIS 	 138.640.281,97 DIVERSOS	 	 18.667.445,95 83.605.806,73
BENS DE NATUREZA INDUSTRIAL	 em 31.951.300,49 n O= Da PAssIVO REAL	 	 152.559.844,41
pIvE2so5	 	 * 70.185.129,13 245.466.935,15

SOMA DO ATIVO REAL • 	 350.254.362,70 SALDO PATRIMONIkt

.

FUNDO PORTUÁRIO NACIONAL	 	
ATIVO COMPENSADO

133.772.7143,59-
VAL6S.ES DE TENc2I4.4â	 	 FUNDO ORÇAMENTÁRIO 	 	64.233.593,34 	 	 83.941.774,70 217.714.518,29
DIVERSOS	 	 11.476.630,40 -75.710.223,74

PASSIVO COMPENSADO

CONTRAPARTIDA DE VALORES DE TERCEIROS •.. 64.233.593,34
DIT2,2sos	 	 11.06.630,40 75.710.223,74

,
AMMII•

TOTAL	 GERAL	 	 	 425.964.566,44 ToTAL	 GERAI.	 	 	 425.964.586,44

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1968. — Almte. Luís Clóvis de Oliveira, Diretor-Geral. —	 ate. R.RN. José Alvaro R	 gues, DIrC.
bbr de Administração, — Miguel Marzullo, Chefe da Divisão de Finanças„-- Túlio Md Bambino, Chefe da Seção de Contabilidade ,PatrimOnial,
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ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICULARES i FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 Capital e Interiorf;

Semestre . 	  NCr$ 18,00 Semestre 	 .„ NCr$ 13,3
Ano 	  NCr$ 36,00 Ano ...s. 	  NCr$ 27,00

Exterior:
Ano	 ..... NCr$ 39,00 Ào 	

NuMERO AVULSO
— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de Ner$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

Exterior:

111342 Têrça-feira

As Repartições Públicas dc-
(veriD entregar na Seção de Co--
Inunicações do Departamento de
iltnp-ensa Nacional, até às 17 ho-
ras,,o expediente destinado à pu-

ção.

As reclatnaç5es pertinentes
iféria retrihuida, nos casos de

érro 011 omissão, deverão ser
fornulacias por escrito à Seção
de ,Redação, até o quinto dia Ufa
sul seqüente à publicação no
érb,ão

-- A Seção de Redação fun-
ciou, para atendimento do públi-
'0, de 11 às 17h30 min.

- 1— Os originais, devidamente
'atnenticados, deverão ser dactilo-

fados em espaço dois, em uma
isó lace do papel, formato 22x33:
w emendas e rasuras serão res-
ia.vadas por quem de direito.

I— As assinaturas podem ser
¡piladas em qualquer época do
'orlo, 'por seis meses ou um ano,

i
seaceto as para o exterior, que
ae'rnpre serão anuais.

Para evitar interrupção na
.remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinetura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

— Na parte superior do ende-
réço estão consignados o número
o talão de registro da assinatura

e o més e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-,
verão ser renovadas até 28 de le.3
pereiro,

— A remessa de valõres, sem4
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de

NC4 30,00 esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
&los aos assinantes que os
citarem no ato da assinatura.

ErnsTuio DOS TRANSPORTES

DZPARTArENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NAVEUVEI3
DIRETORIA DE ADMINISIRAÇÃO . DIVISÃO DE FINANÇAS

GEOU DE CONTAGILIDADE FINANCEIRA E PATRIMONIAL

DEMONSTRAÇÃO DA Duput, E MUITA CONSOLIDADA (FUNDO PORIVXRIO
IÁIONAL E PONDO ORÇAIwnçaio) IMPEI 9:5 AO PERÍODO
• DE 1 Q DE JANEIRO DE 1968 A 31 DE DEZEMBRO DE 1968

DESPESA
..--..........,

VCR$ 'RECEITA ECr$

310 • PESSOAL • EXERCICIOs AN1ERIORES	 	 .584,098,06 320 . CoNVLRSX0 MONETÁRIA 	 • 0,13

311 - PESSOAL ... EXERCICIo COIJ.ENTE 	 19.392.374,72 41.3.- MOJ-,L:A ThIBUTálA • ruraw POIsIllálIO NACIONAL 143.931.103,111'
312 . MATERIAL DE cousumo	 	 1.087.755,18 412 . FUNDO ORÇAMENTÁRIO . DOTAÇCES RI.CLBIDAS 	 Em
313 - SERVIÇOS DE TERCtIROS 	 4.182.113,56 1968 	 45.555.8o00O
314 . ENCARGOS DIVERSOS 	 1.155.641,53 414 • RENDAS PATRIMONIAIS 	 	 12.897,12

i: 315 . CUSTEIO DO SERVIÇO D 	 DRAGAGEM	 	 1,032,819357, 415 . RLCEITA INDUSTRIAL	 	 1.136.853,56

za6 - SUPERVENTENCIAS PASSIVAS 	 • 	 107.791,29
416 • R2S EIVEIDAS	 	 329.283,35.

317 • ANULAÇÃO DE RECEITA	 	 • 	 103,028,57 419 - suunrIÊNclAs AllIAS 	 75.553,33
315 . DESPESAS COM A IWIANIAÇÃO DA,	 c 3D	 em, ...... 32.839,67
520 • CONVERSÃO EON,..TÁRIA	 	 0,01

23. • DESPESAS ON,Ri.CIONAIS	 	   133.793,70

)	 8 o 11 a	 	 27.792.255,86

'lu . àoNTAs.pATramcIAla
—	 02 . FUNDO PORTUÁRIO NACIONAL	 	 43.729.79476

05 ... FUNDO ORÇAMIR.L3 	 	 21.519.455)06

;	 20 TAL	 	  93.041,502,68 TOTAL	 	 •.• 93,042 .50P,0

iii............•
...—........	  

Rio de Janeiro, 31 de dczy:bro do 2.63
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UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

PORTARIAS DE 30 DE MAIO -
DE 1969

O Reitor da Universidade Federai
de Goiás usando de suas atr.buiçães
Legais e 'estatutárias, resolve:

N.9 315 — Exonerar, a pedido
Paulo Ceso.r de Carvalho, Oficial de
Administração nível 12

,
 pertencente

ao Quadro Vinco de Pessoal da
UFGO, do cargo de provimento em
comissão símbolo 5-C, de Diretor do
Departamento de Educação e Cultura
desta Un,versidade.

N.9 316 — Designar Paulo Casar de
Carvalho, Oficial de Administração
nivel 12 pertencente ao Quadro Cni-
co de Pessoal da Universidade Fe-
deral de Goiás, para exercer a Funs
ção Gratificada, símbolo 2-F de Se-
cretário da Escola de Agronomia e
Veterinária desta Universidade cria-
da pelo Decreto n9 63.718, de 3 de
dezembro de 1968, publicado no Diá-
rio Oficial de 5.12.68. — Farl1f3e
Dias Maciel Neto,

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO SUL

E' lícita a acumulação do cargo
ele Consultor Jurídico dom o cargo
de Auxiliar de Ensino da discipli-
na de "Instituições de Direito" da
Faculdade de Ciências Econômicas
da Universidade Federal do Ro
cirande do Sul.

VÁRECE11/4

Trata o presente parecer soare a
acumulação em que incide o Auxiliar
de Ensino Hélio da Costa Hausen
no cargo de Consultor Jurídico do
Estado do Rio Grande do Sul lo-
tado no Conselho de Serviço Públi-
co com o cargo de Auxiliar de- En-
sino de "Instituições de Direito", da
Faculdade de Ciências Económicas
da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul.,

2.9) No Conselho Superior do
Serviço Público, do Estado do Rio
Grande do Sul o Auxiliar de Ensi-
no Hélio da Costa Hausen descai-
penha as faria5as de ConsuiSsr Ju-
ri deo.

3.9) Na Faculdade de Ciências
Econômicas exerce o cargo de Au-
xd,ar de Ensino lecionando a lis-
ciplina de "Instituições de Direito"

4.9) Trata-se, portanto cie regi-
me de acumulassaa, de uni cargo de
Magistério com outro Técnico Cien-
tifico, que se enquadra em princi-
pio em uma das exceções estabele-
cicias à regra geral que pro he
acumulação de quaisquer cargos pú-
blicos, inscrita na artigo 97 da
Constituição 'e artigo 26, da Lei nu-
mero 4.881-A65.

5.9 ) Que as atividades letivas de
Auxiliar de Ensino em causa gaar-
dam oorrelaçao com as de Cónauitor
Jurídico, uma vez que a matéria, le-
cionada ligalas à ciência da Direi-
to é do currículo das Faculdades de
Direito.

6.9) Que há compatibilidade de
horário para o exercício das duas
atividades, pois o Auxiliar de Ensi-
no Hélio da Costa Hausen está su-
bordinado, na Faculdade de Ciencia,s
Econômicas. de Pôrto Alegre ao ho-
rário das 8 às 8,50 — 8,55 ás 9,15 —
9,55 às 10,45 e 10,50 às 11,40 de se-
gunda às quintas-feiras e no Turno
da Noite das 19,30-2010 , 2015-20,55;
21,05-2145 — 21,50-22 ,30 etá segun-
das, quartas e sextas-feiras enquan-
to que perante ao Conselho do Ser-
viço Público sem horário de traba-
lho está compreendido no horário da
tarde entre 13,30 às 1730, tudo como
se vê dos atestados anexos ao pro-
cesso. Aliás, com relação ao horária

cumpre mencionar que a Faculdade
de Ciências Econtanicas não tem ati-
vidades letivas durante a tarde exa-
tamente quando o Aux.liar de

 tarde,

no mencionado exerce as suas fun-
ções junto ao dito Conselho cio Ser-
viço Público.

'7.9) Julga, portanto esta Comis-
são, que é licita a acumulação do
cargo de Auxiliar de Ensino, da dis-
ciplina "Instituições de Direito" com
o -cargo de "Consultor Jurídico" da
Estado do Rio Grande do Sul.

Este é o nosso parecer, salvo me-
lhor juízo.

Pôrto Alegre. — A Comissão:
Walter José Dieht Presidente,
Acélio Affonso dorrêa. - Osvaldo
Bassis.

Pôrto Alegre
É lícita a acumulação do Cargo de

Diretor do Instituto de Tecnologia
Alimentar com o cargo de Professor
da disciplina de Bioquímica Tesas-
lógica da Escola de Engenharia da
Universidade Federai do Rio si:anae
do Sul. •

PARECER

Trata o presente parecer sôbre a
acumulação em que incide o Profes-
sor Oscar Maximiliano Homrich no
cargo de Diretor do Instituto de Tec-
nologia Alimentar (ITAL) com o
cargo de Professor da Disciplina de
Bioquímica Tecnológica na Escola de
Engenharia da UFRGS.

2 — Na Universidade Federal do
Rio Grande do Sul o Professor Oscar
Maximiliano Homrich desempenha as
funções de Diretor do Lnstituto d.e)
Tecnologia .Alimentar.

3 — Na Escola de Engenharia da
UFRGS., o Professor exerce o caego
de Professor Catedrático, lecionando
a disciplina de Bioquímica Tecno-
lógica.

4 — Trata-se, portanto de regime
de acumulação de um cargo de Ma-
gistério com outro Técnico-Cientí-
fico , que se enquadra, em principio,
em uma das exceções estabelecidas
regra geral que proíbe '-a acumulação
de quaisquer cargos públicos inscri-
to no artigo 97 da Constitiiiição e
artigo 26, da Lei n9 4 881-A-65.

5 — Com referência a cOrrelação de
matéria verifica-se pelos Estatutos do
Instituto de Tecnologia Alimentar
que, entre outras tem este Instituto
as finalidades de ' paomover pesquisas
básicas e de aplicação no campo da
Tecnologia Al i mentar propiciar o
adestramento e aperfeipoamento de
profissionais especializados em Tec-
nologia Alimentar e colabo-a•r no en-
sino da Tecnologia Alimentar com as
diversas unidades universitárias. Ao
Diretor do mesmo Instituto compare
entre outras atribuições, dirigir , co-
ordenar e fiscalizar os trabalhas do
Instituto promover a realização de
cursos especiais de formação profis-
sional. O campo de estudos da ca-
deira de Bioquím:ca Tecnológicascujo
titular é o Professor Oscar Maxi-

:Milano Homrich, compreende grande
número de áreas da Tecnologia Ali-
mentar. Assim sendo julgamos exis-
tir correlação de matéria entre os
cargos de Diretor do Instituto de Tec-
nologia Alimentar (ITAL) e Profas.
çor Catedrático da cadeira de Bio-
química Tecnológica.

6 — Como Diretor do Instituto de
Tecnologia Alimentar o interessado
possui a seguinte carga horária:

Parte da Manhã
Segundas-feiras: das '7:30 às 12:00

horas.

Quartas-feiras: das 10 10 as 12:00
horas.

Quintas-feiras: daa 7:3) às 12:00
horas.

Parte da Tarde
Segundas-feiras: das 13:20 às 18:30

horas.
Terças-feiras: das 14:01 " às 18:30
horas. 

Quartas-feiras: das 13:30 às 18:30
horas.

Quintas-feiras: das 13:3( às 18:30
horas.

Sextas-feiras: das 13:30 às 18:30
horas.

Na Cadeira de Bioquimic a Tecno-
lógica o docente em aprêça sista su-
jeito 'ao seguinte horário:
Têrças-feiras: das '7:30 às

12:30 horas 	  5 horas
Quartas-feiras: das 7:00 às

10:00 horas 	  3 horas

Sextas-feiras: das 7:00 às
12:00 horas 	 5 horas

Sábados	 das 7:00 às 
12:00 horas 	  5 horas

Total 	  18 horas
Conclui-se, a respeito da compati-

bilidade de horárioa pelo eaame dos
horários de atividades no II AL e na
Cadeira d•e Bioquímica Tecnológica,
do Professor ets tela que existe com-
patibilidade entre um e outro, in-
clusive tendo sido prevista e;paço de
tempo para refeições e descanso.

7 — Julga, portanto esta Comia--
ao, que é licita a acumulsção do
cargo de Diretor do Instituto de Tec-
nologia Alimentar (ITAL) ::om o
cargo de Professor Cat•edrat co da
disciplina de Bioquímica Tecnológica
da Escola de Engenharia da IJERGS.

Este é o nosso parecer salvo melhor
juizo.

Pôrto Alegre 2 de ssterntro de
1968. — Frederico Ponte Filho, Pre-
sidente. — Peter Ltizvem".)2? g. -- Jose
Difini Neto.

lícita a acumulação das cargos
de Farmacêutico padrão 2 Ti)-0 , da
Secretaria de 'Estado cies Negécios da
Saúde, do Rio Grande da Sul, com o
de- Auxiliar da Ensino da cadeira de
Química Orgânica tia Faculeade de
Farmácia e Bioquimica da laiiversi-
dada Federal do Rio Grande lo Sul.

rara:eia
1 Trata o presente peocessc sôbre

a acumulação em que inciale ) Pro-
fessor Antonio Cabila' Vilia Cava-
lheiro no cargo de Fariiiacêutico,
padrão 2 T-C-0 , da Secretaria de
Estado dos Negócios da Saúde lo Rio
Grande do Sul, com o de Auxi iar do
Ensino da cadeira de Química Orgâ-
nica da Faculdade de Farm'aia e
Bicquimica da U.F.R.G.S.

2. Na Secretaria de Lstado das Ne-
gócios da Saúde, o Prof. Anton:o Ga-
briel Vala Cavalheiro exerce a; fun-
ções as Farmacêutico padrão 2 TC-0,
junto go Instituto de Pesquisa; Bio-
lógicas daquela Secretaria.

3. Na Faculdade de Farmácia e
Bioquímica da UFRGS o professor
exerce o cargo de Auxiliar do illnsino
da cadeira de Química Organ ca.

4. Trata-se portaato, de regi:na de
acumulação de um cargo de Magisté-
rio com outro Técnico-Científica que
se enquadra em principio, em uma
das exceções estabelecidas à regra

geral que proibe a acumulada de

qualsauer cargos públicos inscrita no
art. 97 da Constituição Federal g. ar-
tigo 26 da Lei n9 4.881-A-65.

5. Quanto à correlação da ativicia-
de técnico-clantifica com a atividea
de didática cumpre destacar que a
cadeira de Química Orgânica é uma
cadeira Básica fundamental a iern
pretende exercer atividade ca.caaal -
zada corno as esfecificadas a fl. 13-
25 do presente processo.

Cumpre igualmente destacar a per-
feita e estreita correlação de mas-
rias especificadas no programa da
Química Orgânica Parte Prática 41
fl. 15-25) e 03 exemplos de ativa-
eles atribuídas ao postulante e e4ss-
cificadas no Documento a fl. 18-25.

Será útil transcsever a certa altera,
e. pentes onde mais fla•grantements
se evidencia esta correlação. Assim:

No programa ole Química Orgá'
ca, Parte Prática, os itens na. 1, 2,
3, 4, 5 são operações de laboiaairia
Largamente empregadas para "reali-
zar pesquisas químicas em geral, Ia-
zer análises, com interpretação e r :-
saltados, de produtos alimentícias
para verificação do valor nutritiso e
do grau de pureza em confronto com
os padrões estabelecidos... (citação
do documento a fl, 18-25Y.

Da mesma forma nada malhar para
perfeitamente "efetuar exame toxi-
cológices em produtos farmacêuticos
e gêneros alimentícios; fazer análises
de medicamentos,.., citação do Do-
cumento a fl. 18-25) do que o pro-
fundo ccnhecimento dos pontos da
n9 14, 18 19 e 20 do Programa ae •
Química 'orgânica e especificades a
Lis. 16-25 e 17-12.

6. Estudando os horários conforme
documentos anexos ao presente pro-
cesso, verificamos que na Faculdade
de Farmácia e Bioquímica é cumpri-
do o seguinte • horário: Segundas,
Terças, Quartas, Quintas, Sextas-fel-
ras e sábados,. das '7,34 às 10 30 no-
ras e, no Instituto de Pesquisas Bio-
lógicas de Segundas a- Sextas-feiras
das 12:30 às 19 horas. Tal espaço de
tempo nos parece razoável e suficien-
te para refeição, repouso e desloca-
mento entre um. local e outro.

'7. Julga, portanto, esta Comisão,
que é lícita a cumulação do cargo
de Farmacêutico 2 TC-0, da Secre-
taria de Saúde com o cargo de Au-
xiliar ele Ensino da cadeira de gil-
mica Orgânica da Faculdade de Far-
mácia e Ricqu' .ca da UFRGS.

Este é o mesmo parecer, salvo ma-
lhar juizo.

Pôrto Alegre, 17 de setembro da
1968. — (as. Ilegível) Presidente.

É lícita a acumulação de Pasma-
céuticc, padrão 15-6, com o cargo de
Professar Auxiliar de Ensino, de Far-
macotécnica, na- Faculdade de Far-
mácia e Bioquímica da Universidade
Federal do Rio Grande do Sul.

PARECER

Trata o presente Parecer Sabre a
acumulação em que incide o Auxiliar
de Ensino Francisco Tito Pinto Mar-
tino, no cargo de farmacêutico pa-
drão 15-6, com o cargo de Professor,
Auxiliar de Ensino de Farmacotécni-
ca na Faculdade de Farmácia e B l o-
quimica da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul.

Na Secretaria da Estado para os
Negócios da saúde do Rio Grande do
Sul, Institut& de Pesquisas Biológi-
cas,. o Professor Francisco Tita Pinto
Martino desempenha as funções do
farmacéutico em pesquisas bacterio-
lógicas e no prepçaro de vacinas e
atividades correlatas. Na Faculdade
de Farmácia e Bioquímica, o Profes-
sor exerce o cargo de Auxiliar de
Ensino lecionando a disciplina de
farmaCo-técnica, ministrando' aulas

1 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA
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Junho de 1969

\tite.óri—c a o práticas sôbre sêres em
Seus 1 sais distintos aspectos, como
grepa,. ação, esterilização etc.

Tra a-se, portanto, de regime de
teunn iação de um cargo de Magis-
tério com outro Técnico-Sientifico
que : e enquadra, em principio, em
limai ias exceções -estabelecidas à re-
gra g ml que proibe a acumulação de
quais ,uer cargos públicos, inscritos
rio as Ágo 97 da Const4tuição e art. 26
da rd i n9 4.881-A-0.

Aii .lisando as funções que desem-
penn, o Professor em referência ve=.
Vi .'ce -se que há concordância entre

al as atividades funcionais do car-
go da. farmacêutico, no preparo de
vacir as e atividades correlatas, en-
tend .ndo-se por atividades correla-
tas t preparação e esterilização de
isèrez e outras substâncias atividades
estas, exercidas no Institu:to de Pes-
quis: s Biológicas, com as atividades
de I rofessor Auxiliar de Ensino, na
CU( Ira de Farmacotécnica, onde
reali sa atividades didáticas sôbre sê-
res mseus mais distinto; aspectos.

anto à compatibilidade de horá-
rios, acha esta Comissão que satis-
faZ, plenamente, ao exigido em lei.
O q ladro de horários referente a Cá-
tedra. de farmacotécnica da Facul-
dad de Farmácia e Bioquímica e
cota ignado à fôlhas 28 do presente
pro( esso, apresenta a seguinte distri-
buis ao: segundas terças, quartas e
sex as-feiras das '1:30 às 10 horas
da manhã; quintas-feir as das 8 às
12 horas: segundas e quartas-feiras
das 20:30 às 22:30 horas. No do-
cur .ento de fls. 30, do Instituto de
Pes pisas Biológicas, é atendido o se-
gui ste horário: das 14 às 18 horas.
As: irn vê-se que foram perfeitamen-
te 3atisfeitas as exigências legais ha-
vei do, naturalmente, os Intervalos su-
fio entes para alimentação, descanço
e ieslocamento.

ulga, portanto, esta Comissão que
e Licita a acumulação do cargo de
T(cnic-Cientifico, Farmacêutico pa-
r to 15-6, com o cargo de Professor

As 'ciliar de Ensino, na Cátedra de
rmacêutica.
ste é o Parecer desta Comissão,

sa vo melhor juizo. — Neyde de 01i-
ve ra Steczkotoski, Presidente. — Luiz
Bc uca*, — Magdalena Maria Marti-
iu

Proc. 2.251-58 — Reitoria.
Proc. 965-66 — Arquitetura.
Assunto: Licitude na acumulação de

'e: nos de Técnico Cientifico com o
t13 Professor, na uritGS., do Argui-
t to Manoel José de Carvalho Meira.

PARECER

A Comissão designada pela Portaria
y9 0768 da Reitoria, datada de 23 de
a gôsto de 1967, que deverá julgar a
c orrelação de matérias e a compatibi.

dade de horários para os fins pre-
istos no art. 26 da Lei n9 4.881-A.

(m razão dos cargos exercidos pelo
Prof. Manoel José de Carvalho Meira,
Cessa Faculdade, — analisando o pra-
cesso número 2.251-58, é de parecer
(lue a correlação e afinidade de ma-
' ,.érias existentes entre as funções de-
:empenhadas pelo professor Manoel

.Fosé de Carvalho Meira na cadeira de
)rganização do Trabalho — Prática
Profissional da Faculdade de Arq..Ri-
;dura e no cargo de Chefe da Seção
de Engenharia Sanitária do Departa-
nento Estadual de Saúdg do Estado
tio Rio Grande do Sul, sh funda nas
seguintes consideraçes.

1 — Conforme se verifica a fls. 3-A
do Anexo 13.114-59 do MEC., são
atribuições do Chefe da Seção de En-
genharia Sanitária do DES. do Rio
Grande do Sul:

 revisão, a organização, a coor-
denaeào, o controle e o comando geral
dos sereia%s encargos e servigas:

D.E.S. 79 — Contratos para execução
dessas obras. 89 — Contrôle e fiscali
zação técnica das mesmas. 99 — Le-
vantamentos topográficos necessários
à execução dos projetos. 109 — Pare-.
ceres e laudos técnicos sôbre as condi-
ções de higiene e estabiildade de pré-
dios particulares, comerciais, Induz
triais, hospitalares, residenciais, etc.
ou ocupados pelo D.E.S. 11 9 — Ser-

viços de manutenção, conservação o
reparos dos próprios ocupados pelo
D.E.S. 129 — Desenhos e gráficas
em geral, como letreiros, cartazes,
etc. 139 — Serviços de fotocópias. 149
— Viagens ao interior do Estado
quando para fiscalização de obras do
D.E.S. 159 — Esclarecimentos e in-
terpretações do Regulamento Sanitá.
rio na parte relativa às construções.
169 Representação em congressos ou
conclaves de interêsse do DES ou t&

Engenharia Sanitária. 17 9 — Serviços
de dactilografia, fichário e arquivo dos
expedientes que tramitam pela S.
Eng. S. 189 — Audiências públicas
com as partes interessadas nos diver-
sos expedientes. 19 9 — Análise face
ao Regulamento Sanitário de todos OS
processos de construção e loteamentos
em Pôrto Alegre e no Estado, que de-
vem obrigatoriamente sujeitar-se a
apreciação do D.E.S. 20 9 — Previsão
orçamentária referente à Seção. 219
— Estabelecimento do programa de
ação anual para os diversos serviços
da Secção e do D.E.S. relativos à
construções."

2 — Dentre os títulos e subtítulos
do programa da Cadeira de Organiza.
(Ao do Trabalho-Prática Profissional,
anexo ao presente parecer, destacam,
se e estabelecem-se correlações com
as atribuições do Chf e de Secção do
D.E.S., senão vejamos:

119 Parte — Administrago
2.4. — Importância relativa das dl..

versas capacidades essenciais. Qua -
dros e Gráficos. Exemplos em diver-
sos tipos de organizações.

Correlação: com o discriminado no
item 129 do tópico 1.

1119 Parte — Organização do trabalha

3.1.	 Estudo da previsão. Progra-
ma de ação etc.

Correlação: com os itens 59 e 209
discriminados no tópico 1, acima.

IV9 Parte — Exercício profissional

4.5. — Regulamentos especiais: sa.•
natórios e outros.

Correlação: com o item 199 discri-
minados rio tópico 1 acima.

4.13. — Funcionamento. Coordena..
ção. Contrôle.

Correlação: com as atribuições go.
rais constantes no inicio da discrinn.
nação do tópico 1 acima.

4.17. -- Projetos de arquitetura,
etc.

Correlação: com o item 19 discrimi-.
nado no tópico 1 acima.

4.18. — Projetos de instalações,
etc...

Correlação: com o item 2 9 discrimt.:
nado no tópico 1 acima.

4.25. — Orçamentos, etc.
Correlação, com o item 5 9 discriml...

nado no tópico 1 acima.
4.26. — 4.27. — 4.28. — Título g

— Organização dos Contratos

Correlação: com o item 7 9 discrimi-
nado no tópico 1•acima.

4.29. -- Concorrências.
4.31A — Perícias e Avaliações.

Correlações: com os itens 6 9 e 109
discriminado no tópico 1 acima.

VI9 Parte — Sessões de prática
Profisisonal de Aplicações

5.17. — Visitas e acompanhamen.
tos de obras em execução,.

Correlação: com o item 8 9 discriml.
nado no tópico L acima.

3 — Indtpuldente das correlações
citadas, constata-se que os demais tf..

19 — PtOetos de arquitetura, referen-
tes a Centros de Saúde, Postos de Hi.,
giene, Hospitais, Casas de Saúde,
etc... 29 — Projetos de instalações
e detalhes. 39 — Cálculos estáticos. 49
— Memoriais descritivos. 59 — Orça-
mentos previsões de material, mão-
de-obra e equipamentos. 69 — Con-
corrências públicas ou administrativas
relativas às obras executadas pelo



da UFRGS, na Cadeira de resina
Química da Escola de Engenharia da
UFRGe.

2. No Instituto de Física da Unis
versidade Federal do RGS o

 da,

sor Euelides Francrsco da Racha Fra-
ga exerce as fitneões dé ensino e de
pesquisas no campo da RatiloqiiiMicla,

3. Na Escola de Panei-lhana da
Universidade Federal do FtGS o Pro-
fessor Euclides Francisco da Rocha
Fraga é assistente da Cadeira de Fl-
sico-Qumica, exercendo as funeôes li-
gadas ao. ensino da Físico-Qunnica.

4. Trata-st, portanto, do regime de
acumulação de dors cargos de magia-
teria, que, se enquadram, em prinei-
p o, em urna das exceções estabeleci-
das à regra geral que proíbe a acume-

laça° de quaiaquer cargos  pablicoa
inscrita no artigo 97 (Ia Consraelição
e artigo 26 da Lei n9 4,881-A-05,

5. Existe correlação de matérias ene
tre as atividades exercidas no Insti-
tuto de Física ocmpara,clas cem as
que te Prof. Eticlides Feaga exeice na
Escola de Engenharia. O ensino e a
pesquisa realizados na Radeoalitnica
integram o programa ti( Físico-Quími-
ca da Escola de Engelharia t DISC-
plina 122), no capitule 7 - Foto-
quimiea e Química das Radiações.
São, portanto, áreas ccmuna de ati-
vidade.

6. De lidado com os atestados assi-
nados pe:a3 Diretores das unidades
universitárias para as ltlai,5 o PrOf
Euclide.s Fraga exerce suas aeiVida-
dee, os horários de trabalho são os
seguintes:

...•n•n•n•nn••n•••,..n

Divisão de Radiecatimica Disciplina QM-132 Dia da Semana

13:30 às 18;00 horas
8;00 às 11:45 horas

13:30 às 18:00 boate

8:00 às 11:45 horas
13:30 às 18:00 horas•

8:00 às 11;30 horas
13:30 às 18:00 horas
7;30 às 9:30 horas
8:00 àa 11:30 horas

13:30 às 18:00 horas

Segunda-f ara
Terça-fejt a
Quarta-fe ra
Quinta-fe:ra
Quinta-f ra
Sextaafeirt
S exta-feie

i'Térça-feire: 3_
tutos do programa da cadeira objeti-

i valia Um embillsainente neeeSsário
colimação da Prática Prolisiamial e
Organização do Trabalho, que rno
plano acadêmico, como tia atividade
funcional acumulativa desempenhada
pelo prof. Manoel José de Carvalhe

4 - A Comissão é de opinitie que se
caracteriza no caso a existência de
"relação imediata e rediproca entre os
conhecimentos expecif ices" eeigidos
para o desempenho das funções em
tela,	 •

5 - Na que se refere à compatibill
dacle de horáries esclarecemos que, na.
Faculdade de Arquitetura, as funções
do Prof. Manoel José Carvalho Mei.
ra são desempenhadas ,atualmente, no
turno da manhã e da noite, cumprin-
do o seguinte horário, conforme Atas_
tado constante dêste Processo: Se-
gundas-feires, das 9,00 as 11,00 horas;
terças-feiras, das 8,00 às 11,00 e das
20,00 às 22,00 horas; quartas-feiras,
das 9,00 às 11,00 horas; quintas-feiras.
das 8,00 às 11,00 horas, e das 19 00 às
22,00 horas; sextas-feiras, das 8,00 às
11,00 horas, enquanto que, no Depar-
tamento Estadual de Saiide do Estado
do Ria Grande do Sul, o mehcionado
Professor está sujeito ao seguinte ex-
pediente, de acôrdo com Atestado
anexo neste Processo: a) Sábados, das
8,30 às 11,30 horas. b) Demais dias
Úteis: das 12,30 às 18 . 00 horas. Pelo
exposto, verifica:sé a ealstancia da re-
querida conmatibildede de horários
nas duas ftinns exercidas pelo Prot.
Manoel José de Carvalho Melro-.

Pôrto Alegre, 4 de junho de 1968.
Ary Nunes Tietb6h1; Jayme LIMO

dos Santos; Carlos Antônio Mancuso.
isAimeta

Em estudando o presente proceeso
de n9 19.685-61, verificamos que ro
Prof. Milbon Guimarães Guerreiro
exerce o cargo de Microbiologista da
Seção de Pesquisas e Documentação
_do Instituto de Pesquisas Veterinárias
Dasidério Einairo.• da aecretaela de
Agricultura do Estado do Rio Grande
do Sul, cumulatrvamente com o cargo
de Instrutor de Elasino Superiar da
cadeira de Microbiologia; e Ihninolo-
gia da Faculdade de Agronomia e
Veterinária da UFRGS.

Em se tratando. da acumulação de
cargo de Microbtclogista com o de
Instrutor de Ensino Superior da ça-
deira de Microbiologia e Imunologra,
há correlação de matérias, a qual po-
derá ser verificada pelo programa da
referida cadeira que se encontra anexo
ao presente processo. Os hora-rios de
trabalho do Prof. Milton Guimaràes
Guerreiro, de acôrdo com as certi-
dões anexas, são compatíveis.

Cerifornre se verifica abaixo:
a) No cargo de Miceoarologista
De 2e a 6e feira - das 13,00 às

19,00 horas.•

b) No cargo de Instrutor de Ensino
Superior

Dariamente, inclusive aos sábados
das 8,00 às 11,00 horas.

É pois nosso parecer que há corre-
lação de matérias e compatibilidade
de horário na presente acumulação
de cargoã.

Pôrto Alegre, 14 de agô.sto de 1967.
Outubrino Corrêa, Presidente. -

Sylvia Torres - ttelio Beeeket.
pAlacsit

Trata o presente parecer sabre a
acumulação em que Morde o Profes-
sor Euclides Francisco da Rocha Fra-
ga no cargo de Professor ooneratado
(artigo 10, letra e is", combinado com
o artigo 11, ambos do Decreto 59.676,
de 6-12-e43), do Instituto de Fisica da
treaRGS, com o cargo de Prefessor
Assistente, EC-503.20, do Quadro trni-

.eo de Pessoal - Parte Permanente -

O espaço de tempo mínimo que O-
pera as atividades nas duas Unida-
des é de 1:45 horas, tempo eueleiente
para as refeições, descanso, eia. Ile,
portanto, compatibilidade de horários,

7. Julga, portanto, esta Comissão,
que é licita a acumulação do cargo de
Professor Assistente da DisCip tina de
PiSice-QUirieCa II (QM-132), da Es-
cola de Engenharia da UFR,GS, com
o cargo de PrOassor Contratado da
Divisão de Radioquirnica, do Insti-
tuto de Física da UFRGS.

Éste é o nosso Parecer, saleo me-
lhor juízo.

Pôrto Alegre, 27 de setembro de 1968.

Pôrto Alegre, 1 9 de outubro de 1968.

Retificação de Parecer
A Comissão designada nela Portaria

número 332, de 13 de malo de 1968,
do Excelentíssimo Senhor Reitor da
Universidade Federal cio Rio Grande
do Sul, tendo em vista naver ocorri-
do um lapso, relativamente ao horá-
rio de trabalho do interessado Prof.
Ari La.nnes de Macedo, na qualidade
de Assatente da Cadeira de Lavra de
Minas, da Escola de e2sgenhar1a e,
tendo presente o atestado anexo, tor-
necido por aquela Escola em 11 de
setembro de 1968, vem retificar o seu
Parecer, de 26 de junho do corrente
a-no, que passa a tees a seguinte re-
dação:

PARECER
A Comissão designada pela Porta-

ria número 332, de 13 de maio de 1968,
do Excelentíssimo Senhor Reitor da
Universidade Federal do Rio Grande
do Sul, para julgar a correlação de
matérias e a compatibilidade de ho-
rários, para os fins previstos rio 19
do Artigo 26, do Estatigo do Magis-
tério Superior e do Artigo 14 do De-
ereto número 59.676, de 6 de dezem-
bro de 1966, em razão dos cargos
exercidos pelo Professor Ari Lannes
de Macedo, tem a honra de apresen-
tar o seguinte Parecer:

1. O Professor Ari Lannes de Ma-
cedo exerce os cargos de Engenheiro
Padrão 15-6, do Quadro de Eunclos
nários do Estado do Rio Grande do
Sul e de Assistente de Ensino Supe-
rior da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul.

Na ualidade de Engenheiro do
Quadro de Funcionário; cio Estado
está lotado na Divisão da Produção
Mineral da_ Secretaria da Agricultura,
cabendo-lhe, de conferir idade com
atestado anexo ao prese.ite Processo
o estudo dos problemas de pesquis
e lavra de recursos minereis deter-
minação de seus respec evos valores
econômicos e métodos cl: bom apro-
veitamento dos referidos recursos.

Por outro lado na qualidade de
Assistente de Ensino Superior da Uni-
versidade Federal do Ric Grande no
Sul, etá lotado na Escoa de Enge-
nharia de Minae. O prorama da re-
ferida Cadeira está anexado ao pre-
sente Processo e vatifica-s 3 que o mes-
mo trata da pesquisa de jazidas m ne-
reis e de sua lavra, estudando os mé-
todos e processos de nrineração e
consequentemente, o bon, aproveita-
mento das referidas jazidas.

Outrossim, a cadeira lecionada pelo
Interessado integra o currímlo de for-
mação profissional necess1rio para o
cargo que o mesmo ocupa na Divisão
da Produção Mineral da Secretaria
de Agricultura do Estadc do Rio
Grande do Sul.

Face ao exposto verifica-se que
existe perfeita correlação •le matérias
entre os dois cargos ocupados pelo
interessado e citados no .nielo deste
Parecer.

2. No tocante à compatibilidade de
horários verifica-se pelos documentos
anexados ao presente Prosesso, que:

2.1. ,- o horário de t'abalho do
Professor Ari Lamines de Vlacedo na
Escola de Engenharia é o seguinte:
2.as feiras - das 7,10 às 11,30 horas
- 4,20 noras.

3s feiras - das 7,00 as 11,30 horas
- 4,30 horas.

4a5 feiras - das 7,10 ás 11,30 horsa
- 4,20 horas.

5a3 feiras - das 7,10 ás :.1,30 horas
- 4,20 horas.

6s feiras - das 7,00 kg 11,30 heras
- 4,30 horas.

Total 22,00 horas.
2.2. - o horário de trabalho do

Engenheiros Ari Lannes cl Manda
na Divida de Produção -Mineral da

i

Secretaria de Agricultura de ratado
do Rio Grande do Sul é o seguinte.
de 2e5 a 6es feires - das 12,30 horal
fes 18,45 iteras, num total de 33 horas
semanais, exigidas pela legislação es
tadual.

Cotejando os horários de trabalho
supra, verif ica-se que ex-ste compa.
tibiliciade de horeros, cumprindo o
servidor os expedientes legais, exis-
tindo igualmente intervalo suficiente
para alimentação, decanso e desloca-
mento de uni para ()atro local de tra-
balho.

_Concluindo, a Comissão O de pare-
cer que o servidor Ari ',afines de Ma-
cedo preenche os requisitei ne corre-
lação de matérias e de compatibili-
dade de horários para a acumula çâo
dos cargos de Assistente de Ensino
Superior da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul e de Engenheiro
da Divisão da Produção Mineral da
Secretaria da Agricultura do Rio
Grande do Sul.	 .	 .

Pôrto Alegre, 19 de outubro de 1968.
- Mahar Wente Sch.neWer. - Athos
Pinto Cordeiro. - Margino Sena So-
brinho.

E' lícita a acumulação de Profersôra
Diretora da Escollnha de Artes do
Departamento de Ciências e Cultura
da Secretaria de Educação cone o car-
go de Auxiliar de Ensino da Escola de
Artes da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul.

PARECER

Trata o presente parecer sôbre a
acumulação em que incide a Profes-
sôra Lygia Dexheimer no cargo de
Professôra Diretora da Escoanha de
Arte do Departamento de Ciência e
Cultura da G.E.C. com o cargo de
Auxiliar de Eneino na disciplina de
Desenho da Escola de Artes.

9 - Na Secretaria do Estado para
es Negócios de Educação e Cultura a
Professara Lygia Dexheimer desempe-
nha as funções de Prole:36ra Diretora
da Escolínha de Arte do Departamene
to de Ciência e Cultura da Secreta-
ria de Educação e Cultura.

3 - Na Escola de Artes da Univer.
sidade Federal do Rio Grande do Sul,
a Profesáôra exerce o cargo de Auxi-
liar de Ensino na disciplina de De-
senho, lecionando a disciplina De..
senho.

4 - Trata.se portanto, de realme de
ai-simulação de dois cargos de Magia-
tereis, que se enquadra em princípio,
em uma das exceções estabelecidas à
regra geral que proíbe a acumulação
de quaisquer cargos públicas, inscrita
no artigo 97 da Constituição P Artigo
2(3 da Lei n9 4.881-A-65.

5 - Quanto á Correlação de maté-
rias: Todo o processo de trabalho se
relaciona com o campo da Arte em
todos os seus aspectos.

No seu plano mais amplo, a Educa.:
ção Artística procura desenvolver à
maturidade estética e a sensibilidade.
A expressão artística está diretamente
relacionada à percepção do indivíduo
ao contrôle de suas idéias, ao mate-
dal que êle usa, às formas que CO
cria.

Na Esconnha de &h:1'a Profess8ra
Lygia Dexheimer, desenvolve o tra-
balho da Educação Artistica com
crianças e adolescentes- bem como
orienta, através de Cursos de estágios,
professorta especializados em arte, da
nível primário e secundário. Consoa
calentemente sua experiência se relia.
ciona cOM Melas as áreas da disciplina
de Desenho dos Cursos de Artes Plaga
ticas e Professorado de Desenho,

8 --! Horários da Profess8ra Lyglit
Dexheimer anexados ao processo núa
mero 2.728, da Reitoria de 15-3-1968e

Na E.scolinha de Arte do Departeee
mento de Ciálleda o cultura da &cru

()
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VENDA

Na Guanabara

Avenida Rodrigues Alves n.9 1

Agência 1:

Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembalso Postal

Em Brasília

r Na sede do D.I.N.

de Acumulação de Cargos aprovado
pelo Sr. Diretor-Geral do DASP, em
15 de maio do mesmo ano .(f1s. 34 e

'35),
5. Face a aeaí pronunciamento re-

tornou o processo a esta Universi-
dade e, em 23 de jaaeiro de Uai, a
oresentou o Prof. Carlos de Carvalho
Schmitt recurso, acompanhado de a-
testados dos horários que então cum-
pria.

O. Verifica se pelos atestados expe-
didos, a seguir transcritos, em 10 de
outubro de 1967, pela Escola de En-
genharia, e em 12 de outubro do mes-
mo ano, pela Faculdade de Arquitee
Lura que não mais se verifica a cir-
cunstância que havia motivado o pa-
recer da c.Aa do DAS?.

'I. Os horários referidos são ca
g uintes:

Escola de Engenharia

2a feira - das 11 às 12 h. e das
15 às 18 h. - 4 horas

33 feira - das 11 às 12 Il. e das
Is às 18 11. - 4 horas

45 feira - das 15 às 18 h. -a- 3 ho-
ras

55 feira -- das 15 às 18 h. •-• $ ho-
rak

a 5 feira - das 11 .às 12 h. ai das lb
as 18 h. - 4 horas

Total - 18 horas

Faculdade ' de Arquitetura

2.3 feira - das 8,00 às 10 horas
3' feira - das 3,0 Oàs 10 horas
45 feira - das 8,00 às 12 horas

feira das 8,00 às 12 horas
Ga feira - das é',90 às 10 horas
Sábado - das 800 às 12 horas

3 1-6 Têrça-teir a 3

teria le EducaçÃo e Cultura - Ates-
tado (O 15-1-69.

Ma 'lha - quarta-feira - das 8 às
12 ac ^as.

Tal de - segunda-feira - das 14 às
18,30 horas.

Tia-feira - das 14 às 18,30 horas.
Qu nta-feira - das 14 às 18,30

hora: .
SO ta-feira	 das 14 às 18,30 ha

ras.
Ro-ário na Escola de Artes - Ates-

tado n9 001-69-15-1-69.
- das 8 00 às 12,00

das 8,00 às 12,00 ho-

- das 16,00 às 18,00

das 8,00 às 12 09 ho.

das 8,00 às 12,00 ho-

RI portanto, compatibilidade de ho-
rári

7 - Julga portanto, esta comissão,
que é licita a acumulação de cargo de
Pro 'essôra da Escolinha de Arte do
Deaartamento de Ciência e Cultura
da, aecretaria de Educação e Cultura,
corr o cargo de Auxiliar de Ensino

a\ dos Cursos de Artes Plásticas e Pro-
fess- orado de Desenho da Esrola de
Aia s da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul.

lae é nosso parecer,
St112 o.

ôrto Alegre, 13 de março de 1969.
Pkto Alegre, 21 de outubro de 1967,

¡ Senhor Reitor:
A Comissão designada pela Porta-

ria' , n9 792, de 25 de agôsto de 1967,
para julgar a correlação de matérias
e compatibilidade de horários dos
canos de magistério ocupados pelo
prefessor Carlos de Carvalho Schmitt,
na forma do artigo 26 do Estatuto
do Magistério Superior (Lei n9 	
4.f31-A, de 6 de dezembra de l995),
sul mete à apreciação de V. Magni-
fic ,ncia as conclusões seg

1. Em declaração passoal, datada
de.21 de marco de 1955, em cumpai-

nto ao dispositivo do Decreto n9
35 956, de 2 de agôsto de 1954, o
Px ai. Carlos de Carvalho Schmitt da-
da ra estar em exercício nos cargos
de Professor Catedrático, padrão "O",
da, cadeira de Mecânica Racionar da

:ola de Engenharia e de Professor
tedrático, padrão "O", da cadeira

de Mecânica Racional-Grafostatica
Fi cuidada de Arquitetura, ambas des-
ta Universidade.

?. Em comprovação ao clefavado,f( • ajuntado ao processo (fls. 28 e
ai o decreto de nomeação para o
é. rgo de professor da Faculuade de
a •quitetura, cumulativamente com o
e: ercicio na Escola de Engenharia.

3. A correlação de matérias estáficientemeate comprovada pelos
Vogramas das duas cadeiras exerci-
a' IS pelo Prof., Carlos de Carvalho

hmitt, anexados ao processo (fls.
le a 19). Apreciando a possibilidade
ti) acumulação sob êste aspecto, a Di-
te tora da Divisão de Pessoal do Mi-
n i stério da Educação e Cultura„ lou-
I Indo-se em pronunciamento da Co-
raissão de Acumulação de Cargos ata-
bae caso idêntico (Processo n9 	
75.560-55, do M. E .C.) considerou
ri acumulação .legítima, em despacho
e 30 de janeiro de 1963 (fls. 21 e

12),
' 4. A compatibilidade de horários,

çaibora considerada existente pelo des-
l
acho citado no it2m 3, foi dada como
ao atendida nas razões do parecer
:e 11 de maio de 1962, da Comissão

8. A análise das peças deste Pro-
cesso permite-nos concluir pela exis-
i:ência dos pté-reciaisitos legais da
acumulação.

Aproveitamos* a oportunidade para
apresentar a V. Magnificência protes-
tos de elevada estima e consideração.

Pôrto A'egre, 21 de outubro de 1967.
Eládio Gerardo Requião Petrucci,

Presidente - Luiz imarte Vianna,
Manael Luiz da Szlva Netto.

E' lícita a acumulação de Juiz de
Direito com o cargo de Professor da
disciplina dee Direito Civil, da Fa-
culdade de Direito de Pelotas, da
Universidade Federal do Rio Grande
do Sul.,

PARECER

Traia o presente parecer sôbre a
acumulação em que incide o Profes-
sor Antero Ryff Leivas no cargo de
Juiz de Direito do Cível com o car-
go de Professor de Direito Civil na
Faculdade de Direito de Pelotas.

Na Justiça do Estado do Rio
Grande do Sul, o Professor Antero
Ryff Leivas desempenha as funções
de Juiz de Direito, na Comarca da
Capital, de 43 entra:nela, onde ocupa
a 25 Vara Cível.

Na Faculdade de Direito de Pelo-
tas o professor exerce o cargo de
professor contratado, lecionando a
disciplina de Direito Civil, 43 ca-
deira.

Trata-se, portanto, de regime de
actunulação de um cargo de Magisté.
rio com outro Técnico Científico que
BC enquadra, em princípio, em uma
das exceções estabelecidos fi regra ge-
ral que proibe a acumulação de quais-
quer cargos públicos, inscrita no ar.
Ligo 97 da Constituição e art. 26, da
Lei 4.881-A-65.

E' evidente a correlação da matéria'
existente entre o cargo de Juiz de
reito do eivai e a cargo de Professor
de Direito Civil.

Com efeito, ao Juízo Cível - o rafe,
rido Professor é titular da 23 Vara
Cível - compête instruir e julgar to.,
dos os processos que tratam de litígio
que envolvem matéria regulada pelo
Código Civil e leis posteriores que o
modificaram. Obrigações, Coisas, Faa
milia, Sucessão, Contratos, Normas
Gerais de Direito Civil, são matérias
que constante e diàriamente são exaa
minadas pelo Juiz do Cível, ao aprea
ciar e decidir os procesoss que lhes
são apresentados.

O Codígo de Organização Judiciária
do Estado atribui, expressa e exclusi.
vamente, competência ao Juiz de Di,
reito de uma Vara Cível para dirimira
como instrutor e julgador, tôdas as
questões oriundas de conflitos por
inobservância das regras contidas no
Código Civil.

O currículo da Cadeira de Direito
Civil abrange, exatamente, o estudo
detalhado e atualizado, teórico-pra»,
tico, do Código Civil - Parte Geral

.Das Pessoas, Dos Bens, dos Fatos Jia.
riclicos, Da Família, Das Coisas, Das
Obrigações, Das Sucessões.

Tão íntimo e constante é o entre.
laçamento e plena compatibilidade
entre a matéria inerente às atividaa.
des de Juiz de Direito do Cível de-
sempenhadas pelo interessado e à re.
lativa as funções docentes por êle
também exercidas que ambas pratica,
mente se completam constituindo
cada uma como que o desdobramento
ou a outra face (prática ou teórica,
segundo o caso) da restante. A ta/
ponto que não há que falar em áreas
ou regiões de compatibilidade. Elas se
compatibilizam e se harmonizam em
Malas as áreas .

A compatibilidade de horários, por
outro lado, ressalta evidente, dos ele..
mentos que constam dêste processo. -

Julga portanto, esta Comissão, que
é licita a acumulação do cargo de Juiz
de Direito do Cível com o de Profes-
sor de Direito Civil.

Este é o nosso Parecer, salvo melhor
Juízo.

Pelotas, 25 de novembro de 1968.
Excelentissimo Senhor Doutor Diretor
A professôra Ivete Roittnann de

açordo com o processo que nos foi en-
caminhado, já acumulava dos cargos
de magistario nos tal-mos da lei: •

1) colaboradora de ensino da ca-
deira de Lingua e Literatura Inglesa
nesta Faculdade de Filosofia:

2) pr0f2sselra de ingles no Colégio
Estadual Pio XII.

Havia e há, portanto, perfeita cor-
relaçao de matéria. •

Quanto aos horaros, de conformi-
dade com as documentis proporcio-
nados pela propria intereasaaa, eram
os saguintes:

Faculdade de Filosofia:
2as-/eiras: das 10-12 - (2 horas)
3as-feiras: das 8-12 - (4 horas
4as-feiras: das 10-12 - (2 horas)
5as-feiras: das 9-11 - (2 noras)
6as-feirar: das 8-12 - (4 horas)
sábados:	 das 8-12 - (4 horas)

(total: 20 horas)
Colégio Pio XII:

3as-feiras: das 13,30 - 15,10 , 2 horas)
5as-feiras: das 13 31-15,10 (2 horas)
4as-feiras: das 13,30 - 16,00 k3 'lousa

(total: 7 horas)
Como se vê há perfeita compatibi-

lidade de horários,
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Parece-nos, pois, que a situação da
professôra Ivete Roitmann é inteira-
mente legal, nada se opondo à acumu-
lação que exerce.

Pôrto Alegre, 6 de dezembro de 1968

licita, a acumulação de Pianista
da OSPA, com o cargo de Auxiliar
de Ensino, da discpilina de Plano, da
Escola de Artes da Universidade Fe-
deral do Rio Grande do Súl.

Atendendo despacho exarado pela
Direção da Escola de Artes, em 25
de novembro de 1968, complementa-
mos nosso parecer anterior de 11 de
novembro de 1968, apresentando os
elementos solicitados pelo Senhor Dl.
retor da Dvisão de Pessoal em oficio
,de 19 de novembro de 1968.

PAREcEl
C_

1. Trata o presente parecer sôbre a
acumulação em que incide o Professor
Hubertus Hans Hoffmann no cargo
de Pianista da OSPA, com o cargo
de Professor de Piano, da Escola de
Artes da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul.

2. Na orquestra Sinfônica de Pôrto
Alegre, o Professor Hoffmann desem-
penna as funções de pianista.

3. Na Escola de Artes o Professor
exerce o cargo de Auxiliar de Ensino,
lecionando a disciplina de Piano.

4. Trata-se portanto de regime de
°cumulação de um cargo de Magis-
tério com outro Técnico que se en-
quadra, em principio, em uma cias
exceções estabelecidas à regra geral
que proíbe a acumulação de quaisquer
cargos públicos, inscritos no artigo
9'7 da Constituição e artigo 26 da Lei
número 4.881-A-65.

5. É evidente a correlação de ma-
térias, sendo supérfluo qualquer es-
clarecimento maior sôbre o assunto,
uma vez que as funções exercidas na
OSPA, são simplesmente uma apli-
cação daquilo que o professor leciona
na Escola de Artes da Universidade
Federal do Rio Grande do Sul.

6. — A compatibilidade de horário
é notória, bastando para isto trans-
crever os certificados fornecidos pelas
secretarias das duas entidades a qual
pertence o professor em apreço.

Horário da OSPA

Segunda-feira das 8.30 às 11,30 ho-
ras

Têrça-feira das 830 às 11,30 noras
Quinta-feira das 8,30 às 11,30 noras
Sexta-feira das 8,30 às 11,30 horas
Sábados das 8,30 as 11,30 'horas
Domingos das 8,30 às 11,30 horas

Horário da Escola de
Segunda-feira das 13,30

horas — 5 horas
Quarta-feira das 8,00 as

ras — 4 horas
Quarta-feira das 13 ,00 as 18,00 ho-

ras — 5 noras

Sexta-feira das 13,00 às 18,00 horas
— 5 horas

Total 19 horas
'7. Julga portanto esta Comissão,

que é licita a acumulação de cargos
de Auxiliar de Ensino da 19 caaeira
de Plano da Escola de Artes da Uni-
verside Federal do Rio Grande do Sul
com a de pianista da OSPA.

Este é o nosso parecer, salvo me_
lhor juízo.

Pôrto Negra 4 de dezembro de 1968.
— zu/eika Rosa Guedes, Presid,nte
da Comissão. — Antônio T. C. Real,
Membro da Comissão. — Zace-ea
Valiati, Membro da Comissão.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA

PORTARIAS DE 23 DE ABRIL
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal
de Santa Maria, usando das atribui-
ções que lhe confere a legislação vi-
gente resolve:

N.9 3.549 — Exonerar Carlos Au-
gusto Cunha, Oficial de Administra-
ção, AF-201-14-B, do Quadro 'único de
'Pessoal desta Universidade, do cargo
em comissão, símbolo 6-C, de Diretor
da Divisão do Pessoal do Departamen-
to de Administração Centrai da Rei-
toria, colocando-o à disposição do
mencionado Departamento.

O Reitor da Universidade Federal
de Santa: Maria, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 8. 9 do
Decreto n.9 51.652, de 9 de janeiro
de 1963, resolve:

N9 3.550 — Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, inciso III, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, Wal-
ter Calil, Técnico em Contabilidade,
P-701.15-B, do Quadro 'Cínico de Pes-
soal desta Universidade, para exer-
cer o cargo em comissão, símbolo 6-C,
de Diretor da Divisão do Pessoal do
Departamento de Administração Cen-
tral da Reitoria.

PORTARIA DE 28 DE ABRIL
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal
de Santa Maria, no uso das atribui-
ções que lhe confere a artigo 8.9 do
Decreto n.9 51.652, de 9 de janeiro de
1963, resolve:

N.9 3,552 — Dispensar, a pedido,
Walter Calil, Técnico em Contabili-
dade, P-701.15-B, do Quadro 'único
de Pessoal desta Universidade, da
função gratificada, símbolo 5-F, de
Chefe da Seção de Análise e Con-
trôle da Divisão de Contabilidade e
Orçamento.

PORTARIAS DE 29 DE ABRIL
DE 1969

O Reitor ela Universidade Federal
de Santa Maria, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de
acôrdo com o art. 12 do Decreto-lei
n.9 200, de 25 de fevereiro de 1967,
resolve:

N.9 3.555 — Delegar competência
ao Diretor da Divisão do Pessoal do
Departamento de Administração Cen-
tral desta Universidade, Walter Ca-
lil, para analisar, opinar e decidir
sobre a concessão e cancelamento
dos seguintes direitos e vantagens
bem como baixar os respectivos atos:

a) serviços extraordinários;
b) gratificação qiiinqüena'
c) licença especial;
d) licença para tratamento de má_

de;
e) licença gala e nôjo;

f) retificação de nomes;

g) horário especial;
h) licença à gestante; t
I — Salário família.

— Fica revogada a Portaria nú-
mero 2947-67.

3 — A presente Portaria entrará
em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial.

O Reitor da Universidade Federal
de Santa Maria, usando de suas atri-
buições legais e regulamentares, re-
solve:

N.9 3.556 — 1 — Delegar compe-
tência, de acôrdo com os artigos 11
e 12 do Decreto-lei n.9 200, de 25 de
fevereiro de 1967, regulamentados
pelo Decreto n.9 62.460, de 25 de

março de 1968, a Walter Calif, Dire-
tor da Divisão do Pessoal, para efe-
etuar o registro das ocornincias fun-
cionais dos servicos desta Universi-
dade regidos pe ta, legislação traba-
lhista, obedecidas as disposições Ia_
gais.

II '— O presente ato de delegação
de competência, vigorará por tempo
indeterminado, e prece-1e cera com
respeito ao subst i tuto legal ou even-
tual da autoridade delegada.

III — O Diretor da Divisão do
Pessoal poderá subdelegar ao Super-
visor do Setor de Obras 1Coacyr Oli-
veira da Rocha, e ao Chefe da Se-
ção de Cadastro, Evandro do Nasci.
mento, o registro das 'scorrências
funcionais atinentes aos se:vidores de
obra e pessoal temporário, respecti-
vamente.

IV — Ficam homologadas as ano-
tações efetuadas com a cbservância
do disposto nesta Portaria.

V' — Fica revogada a lasrtaria n.9
3.164-68.	 n -

O Reitor da Universidade Federal
de Santa Maria, no uso de suas atra.
buições legais e regimentaia resolve:

N9 3.563 — Demitir, de adôrdo com
o artigo 207, item II, da Lei número
1.711 de 28 de outubro le 1952 Luiz
Dácià Paz 	 da Câmara, Escrevente-
Datilógrafo, AF-204.7 t:ansferido
para o Quadro Unico de Pe3soal des-
ta Universidade pelo Decreto númeio
62.178 'de 25 de janeiro de 1963 com
exercício no Colégio Agrícola de Ale-
grete. — José Mariano da .ZoCha Fi-
lho,

Processo n9 4177-69-
Assunto: Acumulação de C'argos
Interessado: José Ubirajars t/lar ans

Flóres
É licita a acumualção de c2rgos em

que incide José Ubirajara Martins
Flõres, exercendo as funções ac
Auxiliar de Ensino da Ceaeira ws'
Resistência dos Materiais .1 'a Fa,
culdade Politecnica e Auxiliar de
Ensino de Cálculo Numérico, Mecâ-
nico e Gráfico no Instit tuo de ma,
temática, da Universidade Federal
de Santa Maria.
O anexo processo versa sôbre a

acumulação de cargos em que -inclue
José Ubirajara Martins Flórea, exer-
cendo as funções de Auxiliar de En-
sino da Cadeira de Resiste:ida dos
Materiais II da Faculdade Politecnisa
e Auxiliar de Ensino de Cálculo Nu-
mérico, Mecânico e Gráfico nc ins-
tituto de Matemática da Universida,
de Federal de Santa Maria,

2. A Constituição Federal, no , seu
artigo 97, permite a acumulação rir-
dois cargos de professor, desde que
haja correlação de matérias e com-
patibilidade de horarioe.

3. Tôdas as disciplinas de cálculo
possuem correlação com as discipli.
nas fundamentais do curso de En-
genharia como é o caso de Resiscen.e
cia de Materiais II. Todos os prol'- .-
mas tem a sua parte teórica forinu-
lada de acôrdo com os princípios bete
sicos expostos nas diferentes disca
plinas. No entanto, a sua solução pia
tias recai sempre no Cálculo Nume
rico. Além do mais. introduzindo a
solução via computacional, a cerrem_
ção seria ainda mais acentuada. O
Cálculo Numérico é a infra-estrutura
da Engenharia.

Concluímos do exposto que ná coe-
relação de matérias.

Por outro lado, o interessar, cum-
pre os seguintes horários: na Facul-
dade Politécnica, às segundas quin-
tas e aos sábados das 8 hcras às
12 horas e, as terças, quartas e sag

-tas-feiras das 10 às 12 horaS; ao ins
titulo de Matemática, as ees andas
quarta- quintas e sex;as-feiras das 14
às 18 horas e as terças-feiras das 14
às 16,00 horas.

Sendo assim, esta Comissão, baseada
nos documentos oficiais anexados ao
processo, decide Pela Licitude da pie-
sente acumulação de cargos, entendeu-
do que estão preenchidos os reauis.tes
legais.

É o parecer.
Santa Maria, 5 de maio de sgeg, —

Gilberto Aquino B enetti, Presidente —
Miguel Nucci Neto — Odilon Paneare
Cavalheiro.

Processo n9 9210-66
Assunto: Acumulação de Cargos
Interessado: Clândio Marques da

Rocha
1. O presente processo trata de

acumulação de cargos em que incide
Clândio Marques da Rocha que exel-

.ce os cargos de Médico efetivo do
1. N. P. S. Professor Adjunto de
Bioquímica da Faculdade de Medici-
na e o cargo em comissão de Diretor
do Instituto de Química desta Uni-
sidade.

2. Deve ser examinala a situação
face à acumulação nos cargos de Mé-
dico do I.N.P.S. e de Diretor do ins-
tituto de Química, de vez que o ser.
vidor se acha afastado, licenciado, do
cargo de Professor Adjunto de Bio-
química da Faculdade de Medicina.

2. A Direção de Instittuo é priva-
tiva de seus professôres, é iunsão
vinculada e acessória de magistério.
Há de gozar , portanto, das prerroga-
tivas dêste. (Par. C.J. do DASP
proc. 6579-47 — Diário Oficia/ de 12
de fevereiro de 1948 pág. 1842).

4. Não é outro o entendimento de
Estatuto do Magistério Superior e c
art. 2v do Decreto regulamenta lor
item III, letra "a", reconhecendo que
responsabilidades de Direção e Che
fia privativas de docente, estão com
preendidas como atividades de magis-
tério superior.

5. A Constituição Federal nos ca
sus de acumulação exige isue haP
correlação de matérias e compatlbili
da,de de horário.

6. Em nosso entender há correlaçãc
de matérias de vez que o exercica
da Medicina exige conhecimento:
aprofundados de BIOCrnmica, matéri,
da qual o Diretor do Instituto é pro
Cessar.

7. A compatibilidade de horário
está provada, ou melhor, oompro-
vacia pelos atestados de fls. 24 e 25
pelos quais se vê que o servidor aten
de ao I.N.P.S. ás terças e quintas-
feiras das 1G às 20 horas e, àas 8
às 12 e das 13,30 às 15 horas, no
mesmos dias, a Direção do Instituto
além de outros horários no Instittuc
em outros dias da semana.

8. Assim sendo, a Comissão, ba
seada nos documentos oficiais anexos
ao processo, decide pela Licitude da
acumulação dos cargos de Diretor de
Instituto de Química (cargo de ma-
gistério) e Médico efetivo do NPS.
(cargo técnico científico), entenden.
do preenchidos os requisitos legais.

É o parecer .
Santa Maria, 10 de dezembro de

1968. — Hélios H. Bernardi, Presi-
dente — ,Alcy Canto dos Santos —
Cyro Mello Schmitz.

Processo n9 4.394-69.
Assunto: Acumulação de Cargos.
Interessado: Maria Luiza Retzel

Remédios.
"E' lícita a acumulação de cargos

em que incide Maria Luiza Ritsel
Remédios, exercendo as funções de
Protessóra de Língua e Literatura
Portuguêsa no Instituto de Educação
"Olavo Bilac" e de Auxiliar de En-
sino da Cadeira de Literatura Poeta.
guêsa na Faculdade deFilosofia,
Ciências e Letras da Universidade Fe.
deral de Santa Maria", ambos na Cie
dad e de Santa Maria — Rio Grande
do Sul.

Artes
às 18,30

1200, 	 .ho-
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C anexo processo versa lôore a
adu nulação de cargos em que inaile
Me ia Luiza Ritzel Remédios exc:
cenio as funções de Professôra de
Lir -1‘ua e Literatura Portuguesa no
Ins'ituto de Educação "Olavo Bilac -
e ( e Auxiliar de Ensino da Cadara
de Literatura Portuguê.sa na lacul
dac e de Filosofia, Ciências e Letras
da Universidade Federal de Santa
3/1 ria.

. A Constituição Federal, no seu
ar tigo 97, permite a acumulação de
do s cargos de professor, desde qua
haja correlação de matérias e com-
pe:,ibilidade de horários.

1. A correlação de matérias e, no
pr3sente caso evidente, pois leciona

;eratura Portuguesa a ambas as ca-
as de Ensino.
Por outro lado, a interessada cum-

p e os seguintes horários: no Insti.
ti to de Educação "Olavo Bilac", nas

terças, quartas e quintas-feiras das
10,10 às 11,45 horas, C feira das .8-
horas às 11 45 horas e aos sábados.
das 8,45 às 9,30; na Faculdade de Fi-
losofia Ciêscias e Letras da UFSM,
de 2 feira a 6 feira, das 1400 noras
às 18,00 horas.

Sendo assim, esta comissão, basea-
da nos documentos oficiais anexados
ao processo decide pela Licitude da
presente acumulação de cargos, eu.
tendendo que estão preenchidos os se-
quisitos legais.

E' o parecer.
Santa Maria, 9 de maio de 1969.

mário Guayllotto, Presidente —
Elba Dutra Bay — Neusa Cada??
Martins.

Processo n9 6.704-66.
Assunto: Acumulação de Cargos.
Interessado: Frederico Richter.
"E' licita a acumulação de cargos

em que incide Frederico Richtei,

exercendo as funçõeS de Professor
Contratado da Cadeira de Prática de
Orquestra da Faculdade de Belas Ar-
tes da Universidade Federal de San.
ta, Maria e de Professor da Cadeira
de História da Musica do Conserva.
tório Municipal de Música de Pelo-
tas.

O incluso processo versa sôbra a
acumulação de cargos em que incide
Frederico Richter, exercendo as faia
ções de Professor Contratado ala Fa-
culdade de Belas Artes da Universi-
dade Federal de Santa Maria e a de
Professor da Cadeira de História da
Música do Conservatório Municipal
de Música de Pelotas.

A Constituição Federal no seu ar-
tigo 97, permite a acumulação de
dois cargos de Professor, desde que
haja correlação de matérias e Com-
patibilidade de horários.

A Correlação de matérias, no pre-
Sente caso, existe, pois ha uma afi.

Junho de 1969

nidade dos pre.gramas das duas ca-
deiras.

Por outro lado, o interessado cum-
pre os seguintes horários: na Facul.
dade de Belas Artes da Universidade
Federal de Santa Maria: sexta Paira
das 8 às 12 horas; das 14 às 18 horas;
das 19 às 22 horas; sábado das 8 às
12 horas; das 14 às 17 horas; No
Conservatório Municipal de Música
de Pelotas quarta feira das 14,10 às
16 horas.

Sendo assim, esta comissão baseada
nos documentos anexados ao proces-
so, decide pela Licitude da presente
acumulação de cargos, entendendo
que estão preenchidos os requisitos
legais.

E' o parecer.
Santa Maria, 6 de maio de 1969 —

Glória de Lourdes I. Chagas, Presi-,
dente — Maria Helena SehrOeter —
Debora Kao.

•
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CONSELHO FEDERAL
DE ECONOMISTAS

PROFISSIONAIS
RESOLUÇÃO NO 329, DE 14 DE

MAIO DE 1969
O Conselhc rederal de Economistas

Profissionais, no uso das atribuições
legais e regulamentares conferidas pe-
la Lei IV 1.41 de 13 de agõsto de
1951, e Decreto n9 31.794, de 17 de
novembro de 1952, resolve:

I - Conceder 120 (cento e vinte)
dias de licença ao Conselheiro Júlio
Gomes „Berra.

II - Convocar o Conselheiro su-
plente Pedro Berwanger para substi-
tuir o Conselheiro licenciado confor-
me escolha feita, em escrutínio seara-
to por unanimidade.

Sala das Sessões, 14 de maio de
1969. - Mário Sinibaldi Mata, Pre-
sidente.

RESOLUÇÃO N9 330, DE 16 DE
' MAIO DE 1969

O Conselho Federal de Economistas
Profissionais, no uso das atribuições
legais e regulamentares conferidas pe-
la Lei n9 1.411, de 13 de agôsto de
1951, e Decreto 'n9 31.794, de 17 de
novembro de 1952, resolve:

Aprovar o parecer. do Conselheiro
Joaquim Soter que concluira pelo en-
caminhamento da Prestação de Con-
tas do Conselho Regional de Eco-
nomistas Profissionais da 40 Região -
exercício de 1968 - à Inspetoria Geral
de Finanças do Ministério do Traba-
lho e Previdência Social.

Sala das Sessões, 16 dê maio, de
1969. - Mário Sinibaldi Maia. Presi-
dente.

RESOLUÇÃO N9 331 DE 1 DE
MAIO DE 1969

O Conselho Federal de Economistas
Profissionais, no uso das atribuições
legais e regulamentares conferidas pe-
la Lei n9 1.411, de 13 de agõsto de
1951, e Decreto n 9 31.794, de 17 de
novembro de 1952, e com fundamento
no parecer do' Conselheiro Joaquim
Soter, resolve: •

Aprovar o encaminhamento à inspe
tona-Geral de Finanças do Ministério
do Trabalho e Previdência Social da
Prestação de Contas do Conselho Re -
gloriai de Economistas Profissionais da
2e Região, referente ao exercício de
1968.

Sala das Sessões, 16 de maio de
1969. - Mário Sinibcedi Maza, Presi-
dente.

RESOLUÇÃO N 9 332, de 16 DE
MAIO DE 1969

O Conselho Federal de Economistas
Profissionais, no uso das atribuições
legais e regulamentares coriferldas pe-
ja Lei n9 1.411, de 13 de agesto de

71951, e Decreto n 9 31.794, de 17 de
novembro de 1952, resolve:

Aprovar o parecer do Conselheiro
Joaquim Soter que concluira pelo en-
caminhamento da Prestação de Con-
tas do Conselho Regional de Eco-
nomistas Profissionais da ge Região -
exercício de 1968 - à Inspetoria-Ge-
ral de Finançsa do Ministério do Trae
belho e Previdência Social.

Sala das Sessões, 16 de maio de
1969. - Mário Sinibaldi Mata, Presi-
dente.

RESOLUÇÃO N 9 333 DE 16 DE
- MAIO DE 1969

O Conselho Federal de Economistas
Profissionais, no uso das atribuições
legais e regulamentares cbnferiaas pe-
la Lei n9 1.411, de 13 de agósto de
1951, e Decreto n 9 31.794. de 17 de
novembro de 1952, resolve:

Aprovar o parecer do Conselheiro,
Joaquim Soter que oncinha , pelo eu-

ceminhamento da Prestação de Con-
tas do Conselho Regional de Eco-
nomistas Profissionais da 5 9 Região -
exercício de 1968 - à Inspetoria-Geral
do Finanças do Ministério doo Traba-
lho e Previdência Social.

Sala das Sessões, 16 de maio de
1969. - Mário Sinibaldi Mais, Presi-
dente.

RESOLUÇÃO N0 334, DE 16 DE
MAIO DE 1969

O Conselho Federal de Economis-
tas Profissionais, no uso das atribui-
ções legais e regulamentares, confe-
ridas pela Lei no 1.411, de 13 de
agósto de 1951, e Decreto n° 31.794,
de 17 de novembro de 1952, resolve
aprovar o parecer do Conselheiro
Joaquim Soter que concluira pela
apresentação da Prestação de Contas
do Conselho Regional de Economis-
tas Profissionais da 10e Região -
exercício de 1968 - à Inspetoria-
Geral de Finanças do Ministério do
Trabalho e Previdência Social.

Sala das Sessões, 16 de maio de
1969. - Mário Sinibaldi Maia, Pre-
sidente.

RESOLUÇÃO N 9 335; DE 16 DE
MAIO DE 1969

O Conselho Federal de Economis-
tas Profissionais no uso das atribei-
ções legais e regulamentares confe-
ridas pela Lei n0 1.411, de 13 (le
a,gesto de 1951, e Decreto n9 31.7t,..
de 17 de novembro de 1952, resolve:

Aprovar o parecer do Conselheiro
Joaquen Soter que concluira pelo en-
caminhamento da Prestação de Con-
tas do Conselho Regional de Econo-
mista Profissionais da 7e Região -
exercício de 1968 à Inspetoria-Ge-
ral de Finanças do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social.

Sala das Sessões, 16 de maio de
1969. - Mkri Sinibalde Maia, presi-
dente.

RESOLUÇÃO N° 336, DE 16 DE
MAIO DE 19e9

O Conselho Federal de Economistas
Profissionais, no uso das atribuições
legais e regulamentares conferidas
pela Lei n9 1.411, de 13 de agesto de
1951, Decreto n° 31.794, de 17 de no-
vembro de 1952, e com fundamento
no parecer exarado pelo Conselheiro
Joaquim Soter nos processos núme-
ros CFEP - 275-69 e CFEP - 279-69,
resolve:

Encaminhar ao Ministério do Tra-
balho e Previdência Social - Ins-
petoria Geral de Finanças, a demons-
tração da arrecadação e das despe-
sas efetuados nos exercícios de 1967
e 1988, do Conselho Regional de Eco-
nomistas Profissionais da 6a Região.

Sala das Sessões, 16 de maio de
1969. - Mário Sinibaldi Maia, Pre-
sidente.

RESOLUÇÃO ?I 9 337, DE 16 DE
MAIO. DE 1969

O Conselho Federal de Economistas
Profissionais, no uso das atribuições
legais e regulamentares conferidas
pela Lei n9 1.411, de 13 de agôsto de
1951, Decrete n° 31.794, de 17 de no-
vembro de 1952, e com fundrenento
no parecer do Conselheiro Joaquim
Soter, resolve:

Encaminhar à Secretaria-Geral do
Ministério do Trabalho e Previdência
Social o processo de Orçamento do
Conselho Regional de Economistas

Profissionais da 11 9 Região, referente
ao exercício de 1969.

Sala das Sessões, 16 de maio de
1969. - Mário Sinibaldi Maus, Pre-
sidente.

RESOLUÇÃO N9 338, .DE 16 DE
MAIO DE 19E9

O Conselho Federal de Economistas
Profissionais, no uso das atribuições
legais e regulamentares conferidas
pela Lei n9 1.411, de 13 de agesto de
1951, Decreto n° 31.794, te 17 de no-
vembro de 1952, e com fundamento
no parecer do Conselheiro Joaquim
Soter, resolve;

Encaminhar à Secretaria-Geral do
Ministério do Trabalho e Previdên-
cia Social o processo de Orçamento
do Conselho Regional de :Economistas
Profissionais da 3 9 Região, referenet
ao exercício de 1969.

Sala das Sessões, 16 de maio de
1969. - Mário Sintbaldi Maia, Pre-sidente.	 .

INSTITUTO DE PREIIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SER-
VIDORES C9 ESTADO
Relação n° 103, de 1969

(*) PORTARIA DE 30 DE ABRI'2,
DE 1969

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o art. 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N9 737 - Homologar as Ordens In-
ternas de Serviço, abaixo relacionadas,
da Agência do Estado do Piauí (A.PI),
com a dispensa e designação de subs-
titutos eventuais de titular de Fun-
ção Gratificada:

O.I.S. - N9 13, de 8-4-69 - Dis-
pensa, a pedido, José Ribamar de Cas-
tre Lima, Médico, nível 22-:B, matrí-
cula n9 .2.103.024, de substituto even-
tual de Aristides Ribeiro de Almeida,
na Função Gratificada, símbolo 5.F,
de Chefe do Serviço Médico Loca;
(SML);

O.I.S. - N9 14, de 8-4-69 - De-
segna Hugo Bastos, Médico, nível 22-B,
metr. n9 1.523.673, para susbtituir
Aristides Ribeiro de Almeida, na Fun-
ção Gratificada, símbolo 3-F, de Che-
fe do Serviço Médico Local (SMIe
- Tarcísio Moia, Presidente,

Relação n9 106, de 1969
DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 16 de maio de 1969

Paraíba-
HBF 50.754 - Francisca de Luna

Freire - Indefiro o pedido de pen-
são temporária das referidas benefi-
ciárias.

Guaaabara
HBF 22.'601 - Júlio João de San-

tana. - Indefiro as habilitações de
Edméa e Ednéia, por falta de am-
paro legal.

HBF 20.974 - Luiz Gonzaga Ma-
chado Sobrinho. - Indefiro me-
dido de reajustamento da pensão,
por falta de 'amparo legal.

(*) Republicada por ter saído com
incorreção no Diário Oficial, (Seção 1
- Parte II), de 9-5-69.

Em 19 de málo de 19W
Guanabara

HBF 47.491 - Renato Bezerra de
Miranda - Indefiro as habilitações
dè fls. 2 e 3 bem como os pedidos
de Justificação Administrativa de
fls. e 13, 17 e 18, por falta de am-
paro legal.

HEE 47.252 - Olympio Rodrigues
Viana. - Indefiro o pedido de pen-
são vitalícia, formulado por D. Ce-
Unia Guerreiro na qualidade de com-
panheira de de cujus.

HBF 48.260 - Deles, de Oliveira
Guerrerieri Indefire o pedido de
Alaíde de Oliveira Gueneire face ao
que consta. da Justificação adminis-
trativa.

Em 21 de malo de 1969
IMF 29.725 - Aldeir Souza -

Maranhão. - indefiro o pedido de
pensão temporária formulado pelo
enteado Carlos Alberto, por falta de
amparo legal.

Guanabara

HBF 18.788 - Rodolfo Pereira da
Silva. - Indefiro o pedido de pensão
vitalícia, formulado por Da. Ricarda
Pereira dos Reis.

Minas Gerais
HEE 41.725 - José Gomes de Pai-

va. - Indefiro o requerimento de
fls. 112 de Da. B enedita Noronha
de Paivá.. mãe viúva do ex-segurado.

Relação n° 108, de 1969
PORTARIA DE 23 DE MAIO

DE 1969
O Presidente do Instituto de Previa,

cencia e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
cenfere o art. 17, do Decreto-lei nú-

nrelseorolv 2
e 865' de 12 de dezembro de 1940,

NP; 888 - Promover, por merecimen-
to, de acôrdo com o art. 29, -da Lei
n9 3.780, de 12 de julho de 1960, a
partir de 30 de abril de 1967, na série
de classes de Tradutor (Código P -
2.201), do' nível 14-A, para o nivel
16-13, do Quadro da Administração
Central e órgãos Locais, o servidor
Marco Granchi, em vaga decorrente
da aposentadoria de Moacyr Santa
Luzia Gonçalves. - Joaquim Ribeiro
de Souza, Presidente Substituto.

Relação n° 110, de 1969
PORTARIADS EDE196297 DE MAIO

O Presidente do Instituto de Prevf-
dência e Assistência aos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17 do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, e considerando o que dispõe o
artigo 59 do Decreto n9 53.480, de 23
de janeiro de 1964 (Regulamento de
Promoção), resolve:

N9 891 - Promover, a partir de 30
de junho de 1968, de acerdo com o
Capítulo VII da Lei n 9 3.780, de 12
de julho de 1960, combinado com o
Decreto n9 53.480-64, no Quadro do
Hospital dos Servidores do Estado -
Parte Permanente:

Na Série de Classes de Técnico de
Laboratório - P-1.601

Por Merecimento
Severino Rodrigues Alves, ponto nú-

mero 5.137 - matrícula n 9 1.912.225,
da classe P - 1.601 - 12.A à classe
P - 1.601 - 14.B, na vaga decor-
rente da aposentadoria de Zélio Zenai-
de Vaz Pinto, conforme Portaria nú-
mero 801, de 16.4.68, publicada no
Diário Oficial - Seção I - Parte /I,
de 29.4.68.

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17 do Decreto-
lei ia9 2.865, de 12 de dezembro da

MINISTÉRIO DO TRABALHO,

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
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rente Macedo, 1 voto; Francisca Bar-
ros Penna Firme Blanes, 1 voto; Ma-
rilene Zicarelli, 1 voto; Juliana
Vianna Rosa, 3 votos. Não obtiveram
votos os candidatos Octavio Conceição
Mendonça, Maria de Lourdes Borges
de Carvalho, Clio Petterle e Sonia
Alba Wolf. Aclamados Os conselhei-
ros eleitos, a senhora presidente do
CFB retomou a palavra para cem -or
a nova mesa eleitoral, para proceder
a segunda parte dos trabalhes que,
em obediência do art. 11., letra c,
da Lei 4.034-62, deverá ser o sorteio
de candidatos das listas tríplices de
professôres, encaminhandas pelas Es-
coas de Biblioteconomia do Brasil. A
senhora presidente convidou as biblio-
tecárias Maria António Ribas Pinke
B. de Mattos e Azenate de Oliveira
para dirigirem a mesa do sorteio.
Foram colocados na urna eleitoral os
nomes enviados pelas seguintes esco-
las: Escola de Biblioteconomia e Do-
cumentação-Instituto Santa Crsula
do Rio de Janeiro; Escola de Biblio-
teconomia-Universidade Federal de
Minas Gerais; Curses de Biblioteco-
nomia-Biblioteca Nacional do Rio de
Janeiro; Escola de Biblioteconomia-
Fundação Escola de Sociologia e Po-
lítica, de São paulo; Faculdade de
Biblioteconomia — Universidade de
Campinas; Curso de Biblioteconomia
— Universidade Federal do Paraná;
Curso de Biblioteconomia e Do-
cumentação — Universidade Federal
do Rio Grande do Sul; Escola de Bi-
blioteconomia e Comunicações Cultu-
ráis — Universidade Federal da
Bebia; Curso de Biblioteconomia
Universidade Federal de Pernambuco;
Faculdade de Biblioteconomia e In-
foi-nação Científica, da Universidade
de Brasília e Curso de Bibliotecono-
mia — Universidade Federal do Pará.
A bibliotecária Azenate de Oliveira
retirou da urna seis nomes de profes-
sikes, que foram os seguinte: Nancy
Westfallen Corrêa, do Paraná, Antó-
nio Agenor Briquet de Lemos, de
Brasília, Maria Nazareth 1. de Bar-
ros, do Pará, Maria Leticia de An-
drade Lima, de Pernambuco, Jandira
Batista Assunção, de Minas Gerais e

1940, cl acôrdo com o Parecer do se-
nhor C onsultor Geral da Repilolica
n9 575- 1, publicado no Diário Oficial]
de 13 ( e outubro de 1967, reso'.ve•

IN 9 II 2 — Exonerar, ex officio
Luis D sidério Borges — Escrit irado,
niv .1 8 A — matricula n9 1.0,9.044,
do Qw dro de Administração Centre;
e o- )3 Locais. — Tarcislo
Presidi ate.

ortr :.-11X DE SERVIÇO DE 26 L E
MAIO DE 1969

o L reto:- dos Serviços Gerais Je
AGMM stração, usando das sues atae-
bunçôts, tendo em vista o disposto
rvt Ize rução n9 75, de 26 de maio de
296s , 1 esolve:

N 9 t — Designar Idmê Teixeira
Fel* — Médico, nível 21.A — ma-
tricult n9 1.055.070, para substituir
Julio Polisuk, na Função Gratifica-
da, sliabolo 2-F, de Chefe da Seção de
Contr ile Médico (APC), do Serviço de
Pessoi 1 (SGP), dos Serviços Gerais
de Ad ninistração (SG), do Quadro da
Adrin estração Central e Órgãos Lo-'
cais, c m seus impedimentos eventuais.

CONSELHO FEDERAL
DE BIBLIOTECONOMIA

e) 1 ta da Eleição do Segundo COfl-
seu o Federal de Biblioteconomia
pari a Legislatura do Triênio 1969-
197 .

Lima, MarceIina Dantas, Lourdes Ca-
tarina, Grego' e Ruth Versiani Ta-
vares. Não compareceram as Conse-
Useiras Eurydice Pires d3 Sant'Anna
e Cordelia R. O. Cavalcanti. Pre-
sentes es seeuintes Delegados-Elei-
tore.s: Antonio Agenor Briquet de
Lemos, Cremada Leda Petruci, Gilda
Pires Ferreaa, Asaria Mertha de
Carvalho, Lelia Gal:o Caldas da
Cunha, Edmea Qoa, Ione Sanivais
e Lourdcs Catherine Cago/. Não
comparecerem os D2leeados Ruth Pi-
nheiro Condurú e Lilian Pimentel
Gomes. A Senhor: presidente ao
constituir a mesa eleitoral, convocou
os Sennores Conselheiros e o repre-
sentante do Ministério do Trabalho,
Senhor Luciano Fonseca Sandoval,
Chefe da Seção de Atividades Cultu-
rais e Assistenciais da Delegacia Re-
gional do Trabalho Prn São Paulo. A
Senhora Presidente proferiu breve
discurso, reportando-se aos trabalhos
da classe bibliotecária brasileira
culminando com a criação do Conse-
lho Federal e dos Regionais de Bi-
blioteconomia. A seguir, leu o Ca-
pitulo V, do Regimento do CFB, re-
lativo à Assembléia Geral dos Dele-
gados Eleitores, Artigo 26 a 38. A
mesa eleitoral ficou constituída pelas
bibliotecárias, Maria Antonieta Fer-
raz e Cacilda Basilio de Souza Reis,
auxiliando nos trabalhos de apura-
ção a bibliotecária Maria Maztha de
Carvalho. Procedeu-se então a pri-
meira parte dos trabalhos pelos De-
legados. Eleitores, para a eleição de
seis (6) membros efetivos e três (3)
suplentes. Os conselheiros eleitos fo-
ram os seguintes: Adda Drügg de
de Freitas com 8 votos; Annaiz Ma-
ria Pereira Vial, cesn 8 votos; Clara
Maria Gaivão, com 8 votos; George
C. de Almeida, com 8 votos; Ida
Brandão de Sá Pessôa, com 8 votos;
Maria Mãder Gonçalves, com 8 vo-
tos. Ficaram como suplentes os se-
guintes bibliotecários: Maria Mi-
randa de Carvalho Britto, 7 votos;
Neusa Dias Macedo, 6 votos e Mer-
cedes de Jesus 'nome Forti, 5 votos.
Obtiveram votos os seguintes biblio-
tecários inscritos: Vera Amália Ama-

Heloisa de Almeida Prado, de 5:.o
Paulo. Ficou assim constituído o Se-
gundo Conselho Federal de Bibliote-
conomia, com doze (12) membros
efetivos e ires (3) suplentes, que exer-
cerão o mandato de três (3) anos de
1999 a 1971, cujos membros tomarão
posse na segunda quinzena de março,
de acordo com o Reeiraento do CFC.
Retomando a direção dos trbalhase
a senhora presidente do CFB agra-
deceu a colaboração dos colegas que
e repuseram as mesas eleitoras.
Conclamem o novo Conselho a con-
tinuar a luta pela melhoria do Con-
selho em sua missao de fiscalizar a
profissão de bibliotecário e para que
se consiga melhorar os padrões pres-
tados à coletividade. Não estando
presentes todos os membros eleitos
para o futuro Conselho, ficou deter-
minado que a presidente do CFH co-
municasse aos eleitos a composição do
Conselho e pedisse, através de car-
tas, as listas tríplices, para indicação
do presidente do novo CFB. Essa
previdência se fez necessária para
que o Ministério do Trabalho e Pre-
vidência Social possa solicitar do
Presidente da República a nomeação
do presidente do CFB, de acôrdo com
a Lei 4.084-62, em seu art. 11, letra
a. Nada mais havendo a tratar a ce-
rimônia foi encerrada às 20 horas,
lavrando eu Lourdes Catharina Gre-
gol a presente ata que vai por mim
assinada e pelos demais Conselheiros
Federais e Delegados eleitores. —
Lourdes Calliarina Gregol. — Laura
Garcia Moreno Russo. — Heloisa de
Almeida Prado. — Alice Cantargo
Guarnieri. — Ida Brandão de Sá
Pessoa. — Fernandes da
Costa. — Etelvina Lima. — Marce-
lisa Dantas. — Ruth Versiani Ta-
vares.

Delegados Eleitores
Antônio Agenor Briguet de Lemos,

— Cremilda Lêrtsa Perruci. — Gild,e
Pires Ferreira. — Maria Martha d4
Carvalho. — Lélia Gaivão Caldas c14
Cunha. — Edmêa Gorga. — 10714
Santcals.	 Lourdes Catherine Gra.
gol.	 e

Ao vinte e sete dias do mês de
janei •o, de mil novecentos e sessenta
e no /e, no Auditório da Biblioteca
Mun cipal Mário de Andrade, sito à
rua Consolação 94, reuniu-se às de-
zoit( horas, o Conselho Federal de
Bibl eteconomia, representando por
sua Presidente Laura Garcia Moreno
Rus o e as Conselheiras Alice Ca-
mar ;o Guarnieri, Heloisa de Almeida
Pra , o, Ivanilda Fernandes da Costa,
Ida Brandão de Sá Pessoa, Etalvina

-nn•n

(' ) Republicada, por ter saldo com
inet rreção no Diário Oficial de 27 de
na ço de 1969.

TRIBUNAL DE ALÇADA

DO ESTADO DA GUANABARA

r.EGIMENTO INTERNO

DIVULGAÇÃO N9 1.030

PRÊÇO: NCr$ 1,30.1

A VENDAt

Na Guanabark

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n 9 1

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-sa a pedidos peb Serv0 de Reembiilso Postas

Em Brasitin

Na sede do DA. n,
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Art. 49 Os tipos de açúcar de qualidade inferior sofrerão deságios
sôbre os preços oficiais de liquidação do açúcar cristal "standard", com
polarização de 99, 3 9 , como segue:

Tipos	 Centro-Sul	 Norte-Nordeste•

NCr$ 0,98
NCr$ 3,91

NCr$ 1,33
NCr$ 5,33

1 - Somenos - (5 %)
2 - Mascavo - (20 %) 	
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MINISTÉRIO DA INDÚS-1
E DO COMÉRCIO

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

ATO N9 12-69 - DE 29 DE 'VIAJO
DE 1969

(IDispõe Vibre os preços do aeftcar e
\ da cana para a safra de 1969-70 e

dá outras providências.
O Presidente do Instituto do Açii-

[oar e do Álcool, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei,

Considerando a decisão proferida
pelo Conselho Monetário Nacional,
em sessão de 27 de maio de 1969, que
aprovou o reajustamento dos preços
do açúcar e da cana, da qual foi dado
conhecimento, nesta , data, ao Conse-
lho Deliberativo do IAA, e

Considerando o disposto na Reso-
lução ria 2.025, de 30 de abril de 1969,
, que aprovou o Plano de Defesa da
6afra de 1969-70, resolve:

.Art. 19 Os preços oficiais de li-
;quidação do açúcar cristal "sten-
dard", com polarização de 99, 3 9„ por

!Saco de 60 (sessenta) quilos brutos,
'na condição PVU (pôsto vagão ou
i veiculo na usina), são fixados em
•NCr.$ 19,56 (dezenove cruzeiros novos
• cinqüenta e seis centavos) na Re-
gião Centro-Sul e NCr$ 26,66 (vinte
e seis cruzeiros novos e sessenta e

;Seis centavos) na Reg+) Norte-Nor-
'deste,

Art. 29 Os preços oficiais e fa-
turainento do açúcar cristal "stan-
dar", coai polarização de 99, 3 9, por
saco de 60 (sessenta) quilos brutos,
na condição PVU (pôsto vagão ou
veículo na usina), são fixados em

'Ner$ 25,81 (vinte e cinco cruzeiros
novos e oitenta e um centavos) na
Região Centro Sul e NCr$ 30,77 (trin-
ta cruzeiros novos e setenta e sete
centavos) na Região Norte-Nordeste,
já incluídos em ambos os preços a-

1
Tipos

1 - Cristal superior - (5%) 	
2 - Cristal triturado ou moída -1'

(6 %) . 	
3 - Cristal superior peneirado 	 1

(10 %) . 	
4 - Cristal especial --- (15%) 	 i
5 - Granulado americano comum, de'

produção direta, não refinado1
._ 15 %) • .	

- Granulado americano superior,'
de produção direta, não refina-1
do - (20%) 	

7 - Refinado amorfo de primeira -1
(24%) . 	

8 - Refinado amorfo extra (tipos'
finos) - (30 %)

9 - Refinado granulado - (38 %)

Art. 59 Os preços de liquidação do
açúcar dernerara, destinado à expor-
tação para mercados externos, com
as especificações técnicas estabeleci-
das no art. 99 da Resolução número
2.025, de 30 de abril de 1969 (Plano
de Defesa da Safra de 1969-70), são
fixadas em NCr$ 17,80 (dezessete tru-
zeiros novos e oitenta -centavos) , na

contribuição de NCr$ 1,86 (um cru-
zeiro nôvo e oitenta e seis oentil.vos)
pesas o IAA, criada pelo (Decret0-le1
ri9 308, de 28 de fevereiro de 1967 e o
valor do Impôsto sôbre Circulação de
Mercadorias (ICM), calculado na
base de 17 % (dezessete por cento)
para a Região Centro-Sul e 18% (de-
zoito por cento) para a Região Nor-
te-Nordeste.

§ 19 Na forma da legislação vigen-
te, és preços oficiais de !aturamento
do açúcar cristal referidos no "ca-
put" ciaste artigo sômente se apli-
cam quando a circulação do produto
se verificar dentro do respectivo ES-
todo produtor.

§ 29 Quando a venda do açúcares°
destinar a saída para outros Estados,
os preços oficiais de fatura.mento, poe
saco de 60 (sessenta) quilos brutos,
na condição PVU (pôsto vagão ou
veículo na raálna) serão de NCr$ 25,20
(vinte e cinco cruzeiros novos e vinte
centavos) na Região Centro-Sul e
NCr$ 29,68 (vinte e nove cruzeiros
novos e sessenta e oito centavos), na
Região Norte-Nordeste, incluídos em
ambos* os preços a contribuição para
o IAA, de Ner$, 1,86 (um cruzeiro
nôvo e oitenta e seis centavos), e o
montante -do Impôsto sôbre Circula-
ção de Mercadorias (ICM), calculado
na base de 15 % (quinze par cento) a

Art. -39 Os tipas de açúcar de qua-
lidade superior, terão os seguintes
ágios sôbre o- preço oficial de liqui-
dação do açúcar cristal "standard",
com polarização de 99, 39, não incluí-
do o valor correspondente ao 'In-
pôsto sôbre Produtos Industrializados
(IP1), quando incidente:

mento. do Impôsto de Chculação de
Mercadorias (ICM) sôbre êsses pre-
ços, tendo em vista o que dispõe o
art. 24, parágrafo 59, da Constituição
Federal e o que, implicitamente, de-
cidiu o Conselho Monetário Nacio-
nal ao aprovar o esquema financeiro
da safra de 1968-69.

§ 29 Mediante convênios celebra-
dos com os -Estados produtores da
Região Norte-Nordeste, o .LAA pode-
rá ter a seu cargo o recolhimento do
Impôsto de Circulação de Mercado-
rias (ICM) incidente sôb:e a cana
destinada à fabricação do açúcar de-
merara, deduzindo do preço 4ft 	
NCr$ 24.

'
26 (vinte e quatro einizeiaos

novos e vinte e seis centavos), fixado
neste artigo, o valor de NCr$ 4,93
(quatro cruzeiros novos e noventa e
três centavos) por tonelada de cana
ou NCrN. 3,03 (três cruzeiros novos e
três centavos) por saco de açúcar,
correspondentes à provisão tributá-
ria da cana dentro do preço para a
mesma região, estabelecido neste Ato.

§ 39 O cálculo dos ágios e deságios
aôbre os preços de liquidação do açú-
car demorara, Com polarizacão bási-
ca de 969, obedecerá à tabela das
convenções internacionais cite regem
• comercialização de produto, deven-
do a liquidação respectiva ser feita

com base no pêso líquido do açúcar
entregue ao IAA pelo produtor.

Art. V O pagamento dos preços
do açúcar demerara, a que se refere
o artigo anterior, será efetuado se-
manalmente pelo IAA,' contra apre-
sentação dos respectivos efeitos fis-
cais.

Art. 79 Nas vendas diretas de açú-
car cristal consideradas de varejo e
nas vendas às indústrias, o pro-
dutor terá direito de usar a margem
de 8 % (oito . por, cento) fixada para
o atacadista.

Art. 89 Os preços-base da tonela-
da de cana posta na esteira e fome-
cicii às usinas do País, na safra de
1969-670, serão de NCr$ 17,80 (dezes-
sete cruzeiros novos e oitenta centa-
vos) na Região CentroeSu/ e NCra
27,40 (vinte e sete cruzeiros novos e
quarenta centavos) na Região Norte-
Nordeste, já incluído, neste -ultimo
preço, o Impôsto sôbre Circulação de
Mercadorias (1CM), que não incide
sôbre a tonelada de cana na Região
Centro-Sul.

Art. 99 Os fornecedores de cana
participarão das diferenças de c
verificadas nos estoques de açúcar
cristal "standard" comercializados aos
preços previstos neste Ato.

Art. 10. O presente Ato entrará
em vigor na data de 19 de junho de
1969 e será publicado no Diário Ofi-
cial da União, revogadas as disposi-
ções em contrário. - Francisco Mias
da Rocha Oiticica, Presidente.

Centro-Sul
	

Norte-Nordeste

NCr$ 0,98
	

I	
Ner$ 1,33

NCr$ 1,17	 NCr$ 1.60

NCr$ 1,96	 NCr$ 2,67
NCr$ 2,93	 NCr$ 4,00

NCr$ 2,93	 l	 NCr$ . 4,00

NC$ 3,91	 Ner$ 5,33

NCr$ 4,69	 Ner$ 6,40

NCr$ 5,87	 Ner$ 8,00
NCr$ 7,43	 NCr$ 10,13

Região Centro-Sul e NCr$ 24,26 (vin-
.e e quatro cruzeiros novos e vinte e
-eis centavos) na Região Norte-Nor-
leste, por saco de 60 (sessenta) qui-
los brutos, na condição PVU (pôsto
vagão ou veiculo na usina).

§ 19 Nos preços do açúcar demera-
ra, referidos neste artigo, não se in-
clui provisão para atender o paga-

SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA

REGIÃO CENTRO-OESTE
•

Conselho Deliberativo

RESOLUÇÃO N 9 14 - DE 27 DE
SETEMBRO DE 1968

O Conselho Deliberativo da Supe-
rintendência do Desenvolvimento da
Região, Centro-Oeste, usando da atri-
buição que lhe confere o artigo 49 le-
tra "c", da Lei n9 5. .365, d.e r de de-
zembro de 1967, combinado com o ar-
tigo 49, letra "c", da Resolução nú-
mero 1, de 26 de obril de 1968- e de
acôrdo com o Proposição n9 11, de 26
do corrente, do Senhor Superinten-

• dente da SUDECO, resolve:
Autorizar ao Senhor Superinten-

dente a doar ao Ministério da Aero-
náutica uma construção de alvenaria,

• medindo 14,00m x 10,20m, com fôrro
de Eucatex aeüstico, cobertura de alu-
mínio, usada como estação de passa-
geiros na base da Ilha cio Bananal, e
uma construção- de alvenaria, insom-
pleta, sem piso, sem rebôco e sem co-
bertura, para alojamento de pessoal
militar daquela base, imóveis perten-
centes ao acervo transferido da ex-
tinta Fundação Brasil -Central para e
SUDECO por fôrça do disposto no
artigo 11 da Lei n9 5.365, de 1 9 de de-
zembro de 1967.

Sala das Sessões, 27 de setembro de
1968. - Sebastião Balite de Camargo
Júnior - (Presidente do Conselho).
s- Oton Nascimento - (Estado de
Goiás). - Everton de Almeida -
(Ministério da Agricultura) . - E4des
Barreto de Carvalho Freitas - (Mi-
nistério das Comunicações). - De-
mades Madureira de Pinho - (Minis-
tério da Educação e Cultura). -
Gastão Moniz de Aragdo - (Ministé-
rio da Indústria e Comércio). -
Hugo de Farta - (Ministério das
Minas e Energia). - Hélio de Arciú-
já Lobo - (Ministério do Planeja-
mento e Coordenação Geral). - José
Aluísio de Castro - (Ministério da

Saúde) .	 Roberto de Almeida Serra,

MINISTÉRIO DO INTERIOR
Cel. - (Estado-Maior das Foiças Ar-
madas). Eclyr Portocarrero - (Su-
perintendência do Desenvolvimento
da Amazônia). Jurandy Marcos da
Fonseca - (Território Federal de
Rondônia).	 -

RESOLUÇÃO N 9 15 - DE 28 DE
NOVEMBRO DE 1968

O Conselho Deliberativo da Supe-
rintendência do Desenvolvimento da
Região Centro-Oeste, usando da atri-
buição que lhe confere a letra g do
artigo 59 da Lei r).9 5.365, de 1 9 de
dezembro de 1967, e

Considerando a justificativa aprs-
sentada na Proposição. n9 12, dez a
data, resolve

Autorizar seja acrescido o seguinte
parágrafo único ao artigo 3 9 da Reso-
lução n9 03/68, de 2 de maio de 1968:

"As Divisões integrantes da estrutu-
ra do Departamento de Administração
Geral poderão ser chefiadas por ser-
vidores, portadores ou não de título

universitário, considerando-se, , na indi-
cação, as condições essenciais do atoo-
suficiência, experiência e aperfeiçoa-
mente funcional".

Sala das Sessões, em 28 de noveni-
bro de 1968. - Sebastião Dante ee
Camargo Júnior, (Presidente do Con-
selho). -- Roberto Angusto F. de
Barros aalvãO, (Rep. do Estado de
Mato Grosso). - Everton de Alniel-
da, (Rep. do Ministério da Agricul- 	 4
tura). - Eucles Barreto de Carvalho
Freitas, (Rep. do Ministério das Co-
municações). - Gastei° Moniz ae
Aragão, (Rep. do Ministério da Indús-
tria e Comércio). Hugo de Faria,
(Rep. do Ministério das Minas e Ener-
gia.). - José Aluísio de Castro, (Rep.
do Ministério da Saúde). - José Ro-
berto Ferreira dos Santos, (Rep .do
Ministério dos Transportes). - Ro-
berto de Almeida Serra. (Cel. Rep.
do Estado-Maior das Fôrças Arma-
das). - Guilherme Luz, (Rep. do
Território Federal de Rondônia). -
Edyr Portocarrero, (Representante da
SUDAM). - José Hercilio Fleury
Curado, (Rep. do Ministério do Tra-
balho	 Previdência Sociaf).
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Saibam quantos esta virem que aos 16
ld: maio de 1969, nesta cidade do Rio de
I neiro, Estado da Guanabara, em meu
c irtório, perante mim Armando Ramos,
9 . abelião do 17° Ofício de Notas, com.
parecerani, partes justas e contratadas,
c.: um lado, como primeiro contratante,
t seguir denominado Banco, O Banco
jlacional do Desenvolvimento Econeani-
t o, autarquia federal, com sede no Se-
ir Bancário Sul, em Brasília, Capital

Federal, e serviços principais nesta ci-
l'ade, à Av. Rio Branco, 53, por seus
epresentantes legais, Sr. jayme Magras-

. 1 de Sá, Presidente e Helio Schlittler
Iilva, Diretor, e como Agente da timo,
ia forma da Lei n° 5.000, de 24-5-66, e,i
le outro lado, como segunda contratante,1
aqui denominada simplesmente avaliza-
ia, a Viação Aérea São Paulo S.A. I

, VASP, com sede na Capital do Estado
le São Paulo, e endereço no Aeroporto
de Congonhas, na mesma cidade, repre- I
sentada por seu Diretor Presidente, Sr.
Oswaldo Pamplona Pinto, e seu Diretor
Executivo °noite João Salatini, autori
zados por sua Diretoria, em reunião de
26-7-1968, e por Assembléia Geral Ex-
traordinária de 6-9-1968, tudo conforme
artigo 22, a, e 27, h, de seus Estatutos
Sociais; os presentes meus conhecidos e
das partes adiantes nomeadas, também
minhas conhecidas, do que dou fé, bem
como de que a presente será comunicada
ao Distribuidor competente, na forma da
Lei; e, perante as testemunhas disseram-
me as partes contratantes que Will justo
e acordado o que se contém nas cláusu-
las e condições seguintes: Primeira
Natureza, Valor e Finalidade. Pela pre-
sente compromete-se o Banco, na quali-
dade de Agente da União, conforme au-
torizaçâo do Exalo Sr. Ministro da Fa
zenda, em 26-9-1968, complementada em
despacho de 22-11-1968, nts procesao
MF/n° 125.263-68 e Aviso «Al 53-69

Aviso -- GB n° 9> a prestar sua ga-
rantia às obrigações assumidas pela Ava-
lizada para com (1) Morgan Guaranty
Trust Company of New York, com seda
em 23 Wall Street, New York, N. Y.,
10015, U.S.A.: (2) Export Import
Bank of The United States, com sede
em Washington, D. C. 20.571, ILS.A.,
e (3) The Boeing Company, com sede
em Seattle, Washington 98.124, USA.,
aqui denominados simplesmente Finan.
ciadores, até os limites de (a) US$ ...
18.640.000,00 (dezoito milhões seiscen-
tos e quarenta mil dólares dos EUA.)
de printipal; b) juros respectivos, e c)
taxa de compromisso, à razão de 0,5%
;(cinco décimos por cento) ao ano, para
com a Morgan Guaranty Trust Co., e
para com o Export Import Bank Of
The United States, pelos saldos não uti.
lindos e não cancelados dos créditos
respectivos, pagável em 30 de junho e
30 de dezembra de Cada' ano do contra-
to e computada desde 28-3-1968, em vir-

TÉRMOS DE CONTRATO
tude da aquisição de cinco (5) aerona- pagamento das obrigações garantidas pe-

193-68, do Conselho de Administração peciais, para promover, no Registro Ae-
do Banco. Parágrafo Primeiro O re- ronáutico Brasileiro, a averbaçao, à mar-
tromencionado valor de principal a ser gem das inurições dos ânus, das estima-
avalizado (USS 18.640.000,00) corres- tivas decorrentes dessas eventuais vatia,
pondente a oitenta por cento (80%) do ções de câmbio. Segunda. Condições pa-

ra efetivação do aval do Banco ....preço total da aquísiçeo (US$ 	
23.300,000.00) cuja composição é: US$ (Unieto). O Banco tennente efetivará a
4.660.000,00 (quatro milhões seiscentos avalização das notas promissórias (Rein
e sessenta mil dólarcs dos E.U.A.) II do § 3° da cláusula anterior) após: I

,parte paga à vista, antes de qualquer de- comprovada a ittscriçaa no Registro
embolso dos Financiadores; II	 LM Aeronáutico Brasileiro, das hipotecas pre-

vistas na clausula décima, inciso II: 119.320.000,00 (nove milhões trezentos e
vinte mil dólares dos E. U. A . ) , corras- 	 apresentada a autorização do Banco
pondentes ao financiamento da Morgan Central do Brasil, mediante Certiticada
Guaranty Trust Company Of The New de Registro. Terceira Reserva de Re-
York; III) USS 8.388.000,00 (aa, ma cursos para pagamento das obrigações
1110es trezentos e oitenta e oito mil dó garantidas. A Avallzada recolhera ao-
lares dos E.U.A.), correspondente ao 13mico, até final liquidação de tôdasas

obrigações garantidas, e com anteceden•financiamento do Export -- Import Bank
Of The United States 	 Eximbank, e aia mínima de vinte (20) dias das res-
IV) US$ 932.000,00 (novecentos e .rin- pectivas datas de vencimento, o seu va

lta e dois mil dólares dos E.U.A.), cor- or correspondente, em cruzeiros novos.
Parágrafo Primeiro	 Os depósitos as-respondentes ao financiamento do The

Boeing Company; Parágrafo Segunuo sim realizados serão mantidos em conta
especial. Parágrafo Segundo	 Se a--- Serão as seguintes as condições de

pagamento dos Financiameritos: a) da Avalizado deixar de realizar algum nos
Morgan Guaranty Trust Co. Of New recolhimentos aqui previstos, ficara su-
York, em sete (7) prestações semestrais
e consecutivas de valor aproximadarnen-
te igual, vencendo se a 1° em 31-12-69,
mais juros à taxa inicial de 8% (oito
por cento) ao ano, ou seja, 2% (dois
por cento) acima da taxa mínima para
descontos comerciais da lainanciadora, oa
seja, ti cao (seis por cento), atualmente;
b) do _Export Iraport Bank Of The
United Sintas, em sete (7) prestações
semestrais e consecutivas de valores
aproximadamente iguais, vencendo-se a
l' em 306-1973, riais juros à taxa de
6% (seis por certo) ao ano (eleváveis
para 7% ao ano), se o EXIMBANK
resolver negociar os títulos de Credito
representativos do débito da Avalizada:
e, c) de The Boeíng Co., em nate (7)
prestações semestrais e consecutivas de
valores aproximadamente iguais, vencen-
do-se a 1' em 30-6-1973, tnais juros à
taxa de juros de seis por cento (6%)
ao ano (eleváveis para 7% ao ano), se
a Boeing resolver negociar os títulos de
crédito representativos do débito da
Avalizada. Parágrafo Terceiro --- A ga-
rantia da União será consubstanciada
por seu Agente, o Banco, mediante: I)
assinatura, como garante, do contrato
de financiamento firmado entre a Ava-
lizada e 03 Finandadores, cuja minuta
faz parte integrante do presente contra-
to; II) avalização de três (3) notas
promissoriais distintas, representativas do
crédito principal e juros) de cada um
dêstes três Financiadores, entendido que
êsters poderão farar a substituição da-
queles títulos por séries de notas promis-
sorlais que compreendam, separadamente
ou não, o principal e os juros devidos.
Parágrafo Quarto A Avalizada efe-
tivará com recursos próprios os paga-
mentos das obrigações garantidas, ob-
servado o disposto na Cláusula Terceira.
Parágrafo Quinto Para todos os efei-
tos de direito, estima-se, inicialmente,
em NCr$ 75.492.000,00 (setenta e cin-
co milhões, nuatrocentos e noventa e
dois mil Cruzeiros novos) o valor por
priacipal da garaa'aa prestada, efetuada
a coaversão de moeda estrangeira à
taxa de cambio de Ner$ 4,05 por tini-
dada niónetária dos Estados Unidos da
América. ec,, entretanto, por ocasião do

quando não reembolsadas nassa prazos
serão acrescidas doa juros de doze por
cento (125a ) ao ano. Quinta .-- Inadima
plemento da Avalizada na reserva de )
recursos. Se 45 Banco vier, devido à mora
dá Avalizada na • reserva de recursos 	 ')
(Cláusula Terceira), a honrar garantia r
prestada, o débito da Avalizado será
considerado pelo seu valor em moeda
estrangeira, assistindo ao Banco, sem

a.prejuízo do disposto na Cláusula Dac
ia 

Sétima, o direito de, para efeito de
fixação de critério de conversa° da moe-
da quando do reembolso pela Avalizado,
optar entre a taxa de cambio vigente no
dia do pagamento, pelo Banco, da (s),
obrigação (ôès) garantida (s) e a vi-
gente no dia do respectivo reembolso
pela Avalizada (art. 947, § 3° do Có-
digo Civil, e art. 16 da Lei 2.973, de
26-11-1956). Parágrafo Primeiro 	 Se
o Banco optar pela taxa de câmbio vi- 5

gente no dia do pagamento, pelo Banco,
da (s) obrigação (oes) garantida (s),
o débito da Avalizada será corrigido
monetariamente mediante aplicação dos
coeficientes fixados pelo órgao compe-
tente para reajustamento do valor das
Obrigações do Tesouro Nacional, Pa-
rágrafo Segundo Adicionar-se-ao ao
montante assim calculado os encargos
contratuais vencidos, as despesas reali-
zadas, os impostos e taxas recolhidas,
tudo acrescido dos juros . moratórios à
taxa equivalente à dos juros compensa-
tórios previstos na operação garantida,
incidentes sôbre o valor em moeda es-
trangeira e cofitados a partir do desem-
bólaa eietuado pelo Banco. Parágrafo
Terceiro A taxa de fiscalização
(Cláusula Oitava) incidirá trunbam sai-
bre as importancias correspondentes
garantia honrada pelo Banco, a encar-
gos contratuais vencidos, a despesas rea-
lizadas, e a impostos e taxas recolhidas.
Parágrafo Quarto A conversão da
moeda far-se-á periõdicamente, para elei-
to dessa cobrança, à taxa de câmbio cai
vigor em quinze (15) de junho e quinze
(15) de dezembro de cada ano de vi-
gência do contrato, prevalecendo, se,
nêsses dias, não houver cotação, a do
dia imediatamente anterior. Parágrafo
Quinto Fica, desde já, estabelecido
que, pedindo o Banco em Juizo o reem-
bolso das obrigações, despenas, impostos
e taxas, e demais encargos por que seja
responsável a Avalizado nos térmos des-
te contrato, o critério de conversão da
moeda sena se eleita a via ordinária, o
da taxa de cambio vigente para venda,
no dia anterior ao em que se fizer a li-
quidação da sentença; se eleita a via
executiva, O da mesma taxa, vigente no
dia anterior ao do despacho na petição ,s
inicial, Parágrafo Sexto	 Sempre que
o Banco, à ocorrência do inadimplemen-
to mencionado no acaputa desta cláusula
tiver que usar recursos próprios no pa-
gamento das obrigações garantidas, co-
brará da Avalizado taxa à razão de três
dezesseis avós por cento (3/16%) do
valor, em cruzeiros, das obrigações as-
sim liquidadas, efetuada a conversá° da
moeda ktaxa de câmbio do mercado li-
vre vigente na data da remessa respecti-
va. Sexta. Obrigações diversas da
Avalizada. Até final liquidação não só
de todas as obrigações assumidas para
com os Financiadores como das previstas
neste contrato, assume a Avalizada as
obrigações Seguintes: I) remeter ao Ban-
co anualmente, relatório informativo de
sua situação geral, econômica, finanças-
ra, técnica e administrativa, e responder
por escrito e prontamente, a qualquer )
pedido de informação do Banco; II) en-
tregar ao Banco cópia dos balancetes
nonsais, balanços e demonstrações da g(
Conta de Lucros e Perdas; III) mencio-
nar a cooperação do Ilanco, na qualida-
de de Agente da União, sempre que fi-

MINISTÉRIO	 .
1C O PLANEJAMENTO E
;ç0ORPENAÇÃO GERAL

"BANCO NACIONAL
PO DESENVOLVIIKNTO

ECONÔMICO

TRASLADO

L° 2.878	 Fls. 75v5

,critura de contrato de promessa de
prestação de garantia que entre si fa
zem O Banco Nacional do Desenvol-
vimento Económico (União) e a Via-

I ção Aérea São Paulo SJA. VASP
, na forma abaixo:

ves de propulsão a jato (.130 ING 737
200,4 e respectivos acessórios, inclu-

sive cinco (5) turbinas sobressalentes,
tudo em conformidade com o que consta
do processo BNDE 3.990-67, e, espe-
cialmente das Decisões n's. 161-68 e

lo Banco, ou eventual excussao das ga-
rantias neste bto constituídas, houver va-
riado, para mais, o valor da taxa de
cambio, a Avalizado, desde já e para es-
se fim, outorga ao Banco expressa e
irrevogável autorização, compoderes es-

jeita ao pagamento de juros de mora, a
taxa tie doze por cento (12%) ao ano,
desde o dia em que o depósito se tornai
devido, até a data do pagamento da
obrigação pelo Banco, se êste concordar
com 4 purgação da mora, preferindo nau
exigir Imediatamente O total da divida
(Cláusula Décima Sétima). Parágtafe
Terceiro Para os efeitos do disposto
nesta cláusula, a converss,o da moeda
estrangeira far-se-á com base na taxa
e/ou sobretaxas de câmbio vigentes a
época de cada depósito e aplicáveis a
operação garantida. Parágrafo Quarto —
Se ocorrer variação para mais, no valor
da taxa e/ou sobretaxas de câmbio, du-
rante o período compreendido entre u
dia em que a Avalizada depositar no
Banco recursos para pagamento de abra
gaçâo garantida, e o dia da liquidação
do cambio destinado à correspondente
remessa para o exterior, a Avalizado
efetuará a complementação dêsse depo-
sito dentro de quarenta c oito (48) rio-
ras do aviso de débito emitido pelo Ban-
co. Quarta Remessa de recursos para
pagamento das obrigações garantidas. O
Banco providenciará, como mandatário
da Avalizada, a concessão e o fecha-
mento do cambio, o pagamento dos im-
postos ou taxas devidas, e a remessa,
para o exterior, dos aecursos destinados
ao pagamento das obrigações garantidas.
Parágrafo Primeiro A Avalizada ou
torga, neste ato e por êste Instrumento,
poderes especiais ao Banco para, em no.
me da Avalizada e como seu mandara
rio, realizar as providências previstas
nesta cláusula, e desde já o autoriza a
utilizar, para isso, os recursos da conta
especial prevista na Cláusula anterior.
Parágrafo Segundo Fica, no entanto,
estabelecido que caberá exclusivamente à
Avalizada a responsabilidade por eiums
quer ônus decorrentes de àtrasos na re-
messa de recursos, de variações cambiais
não imputáveis ao Banco, e conseqüen-
tes do Pão cumprimento de obrigações
da Avalizada previstas nage contrato,
e/ou de fato de tarceiros. Parágrafo Ter-
ceiro 0- As deapesas em que o Banco
incorrer, no exercido do mandato ora
conferido, ser-lhe-Te) reembolsadas pela
Avalizaria, dentro de quinze (15) dias
do aviso de débito emitido pelo Banco;
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zer publicidade da operação objeto da
garantia ora contratadd; IV) manifestar.
se, dentro de 15 (quinze) dias de sua

expedição, sôbre os extratos de sua con-
ta, enviados pelo Banco; V) encami-
nhar ao Banco, cópias autenticadas da
correspondência, relatórios, informações e
outros documentos enviados aos Finan.
ciadores, em cumprimento da contratação
com êles realizada; VI) outorgar, como
de fato outorgado tens, autorização irre-
vogável ao Banco, para, por seus fun-
cionários ou peritos contratados, fiscali-
zar a contabilidade da Avalizada, fran-
queando-lhes e facilitando-lhes todos os
elementos contábeis, tais como livros, ar-
quivos e registros necessários a qual-
quer exame, inclusive 'conferência com
os documentos fundamentares dos lança-
mentos; VII) atender, a qualquer tempo,
tendo em vista a necessidade de garan-
tir um padrão de operação rentável e
eficiente, às recomendações do Banco
para a realização de estudos e análises
técnicas de custo da operação e produti-
vidade, e pôr em execução as medidas
que foram mútuamente acordadas, no
sentido de aumentar a eficiência da ad-
ministração e o nivel de produtividade;
VIII) submeter à consulta prévia do
Banco qualquer substituição a ser ele-
tuada em sua Diretoria, durante a vi-
gência dêste contrato; IX) não efetuar

*nos dispositivos de seus estatutos sociais,
durante a vigência dêste contrato, quais-
quer alteraaies que possam afetar, -lira-
ta ou indiretamente, as garantias cons-
tituídas e mfavor da União, obrigando-
se, outrossim, a comunicar ao Banco,
até 15 (quinze) dias antes da convoca-
ção da Assembléia respectiva, qualquer
projeto de alteração estatutária; X) não
estabelecer ônus reais, privilégios ou
vínculos sôbre qualquer bem de sua pro-
priedade, ainda que não onerado em fa-
vor da União e/ou Banco, em garantia
de divida para com terceiros, já con-
traida ou que venha a sê-lo, a não ser
em caso de: a) autorização prévia e ex-
pressa do Banco para o estabelecimento
dêsses gravames; b) ónus criados sôbre
bens, ‘,o tempo de sua aquisição e Cini-
camente para garantir o pagamento de
seu preço; XI) aplicar os recurscis que
resultarem da liquidação do seguro rela-

„tivo à aeronave Viscount, prefixo ....
PP-SRE, recém-sinistrada, no pagamen-
to de prestações da operação de compra
de areronaves «Boeing-737-200», objeto
da garantia do Banco (União), dentro
de seu esquema de financiamento; XII)
não assumir novas dividas fundadas, sem
o prévio consentimento do Banco, dado'
por escrito. Compreende-se como «dívi-
das fundadas» quaisquer tipos de obriga-
ções de reembolsar dinheiro mutuado, ou
outras obrigações de natureza semelhan-
te, representadas, ou não, por • debentu.
ras, títulos cambiais, «bonds», ou outros
títulos de crédito, cujo prazo de ven-
cimento seja superior a 12 (doze) me-
ses de sua emissão. Não se incluem, po-
rém, nessa expressão: a) o depósito de
usuários de serviços da Avalizada;
qualquer obrigação decorrente do giro
ordinário dos negócios da Avalizado, e
pagável de acôrdo com os têrmos usuais
dêsses negócios; c) o desconto de efeitos
comerciais de que a Avalizada seja titu-
lar, em resultado de prestação de servi-
ços. Parágrafo único A Avalizada
declara ainda, expressamente, conhecer e
aceitar, e desde já se obriga a cumprir,
os demais dispositivos, aplicáveis à pre-
sente operação, constantes do «Regula-
mento de Operações» do Banco e das
«Normas e Instruções de Contrêle» do
Banco, registradas no 5 9 Ofício do Re-
gistro de Títulos e Documentos desta ci-
dade, sob o n9 de ordem 9.025, no Li-
vro N-15, de Registro Integral, em 9

de agôsto de 1965. Sétima •—• Obriga-
ções Especiais da Avalizaria A Ava
lizada obriga-se ainda, sob as penas
previstas na Cláusula Décima Oitava
dêste contrato, a:” I) dentro de trinta
(30) dias após a respectiva assinatura
apresentar ao Banco duas (2), vias do
Contrato de Financiamento celebrado
com os Financiadores, devidamente tra-
duzido por Tradutor Público; II) dentro
de trinta (30) dias após o recebimento
da última das aeronaves adquiridas com

a garantia da União nos termos dêste
contrato, constituir e. hipoteca prometida
no inciso I da Cláusula Décima, e com-
provar a respectiva inscrição no Regis-
tro Aeronáutico Brasileiro. Oitava
Taxa de Fiscalização e Despesas Pa-
ra atender às despesas de fiscalização da
execução do empreendimento menciona-
do na Cláusula Primeira, cobrará o
Banco à Avalizada, semestralmente, em
15 (quinze) de junho e 15 (quinze) de
dezembro de cada ano, ou no vencimento

ou na liquidação do contrato, uma taxa,
de fiscalização, de 0,5% (meio por cen-
to) ao ano calculada sôbre o valor total
(principal e juros) das obrigações por
éle efetivamente garantidas, às épocas
retromencionadas. Parágrafo Primeiro .•-•
A taxa de fiscalização relativa ao se-
mestre em que fôr prestada a garantia
da União será cobrada proporcionalmen-
te ao número de dias decorridos entre
a efetiva prestação do aval e a data es-
tabelecida para a cobrança no mesmo
semestre. Parágrafo Segundo A taxa
de fiscalização prevista nesta_ cláusula
será paga em moeda nacional, fazendo-
se a conversão da moeda estrangeira
média do dólar no mercado da taxa áivre
verificada no dia do respectivo paga-
mento. Parágrafo Terceiro A Avali-
zada, outrossim, reembolsará o Banco
de tôdas as despesas que êste fizer para
a realização, regularização, segui ança
ou conservação dos seus direitos credi-
tórios e dos da União. Parágrafo Quar-
to As despesas aqui citadas, que se-
rão pagas ,pela Avalizada dentro de
(15) dias da data da emissão do aviso
de débito pelo Banco, e a taxa de lis-
calização, vencerão juros de mora de do-
ze por cento (12%) ao ano, no caso de
não pagamento no prazo estabelecido,
ainda que o Banco prefira considerar
vencido o contrato, na forma da Cláu-
sula Décima Sétima, e ressalvado o dis-
posto na Cláusula Quinta. Nona	 Cer-
teza e liquidez da divida A Avaliza-
da reconhecerá como prova de seu dé-
bito os avisos emitidos pelo Banco, re-
ferentes às importâncias a serem depo-
sitadas pela Avalizada (Cláusulas Ter-
ceira e Décima Sétima) e às pagas pelo
Banco (União) por conta da Avalizada
(Cláusula Quinta), bem como outros
avisos relativos a despesas, comissões e
encargos devidos, e o Banco reconhece-
rá a crédito da Avalizada os recibos ou
comunicações que emitir pelos recebimen-
tos em dinheiro. Parágrafo Primeiro —•
Fica, dêsse modo, expressa e plenamen-
te assegurada a certeza e liquidez da dí-
vida 1a Avalizada, para com o Ba\mo
e/ou União, compreendendo os cálculos
de juros, comissões, encargos e despesas.
Parágrafo Segundo A Avalizada aão
exigirá processo especial de verificação
nem retardará, de nenhum modo ou sob
qualquer pretexto, o pagamento ou a
cobrança do saldo devedor demonstrado
pelo Banco, ficando, entretanto, ressal-
vado à Avalizada, em caso de êrro, o
uso posterior da ação de repetição. Dé-
cima. Garantias •—• Para a segurança da
responsabilidade assumida pelo Banco
(União) para com os Financiadores,
bem como do pagamento da taxa de fis-
calização, juros, penas convencionais, en-
cargos, despesas e cumprimento das de-
mais obrigações da Avalizada, decorren-
tes dêste contrato são constituídas em
favor da União as seguintes garantias:
I A Avalizada promete dar a União,
em primeira, única e especial hipoteca,
convencional, as cinco (5) aeronaves a
jato «Boeing-737-200», e respectivos
acessórios, inclusive cinco (5) turbinas
sobressalentes, adquiridas nos têrmos da
Cláusula Primeira, e em conformidade
com a minuta de contrato de Financia-
mento- que faz parte integrante do pre-
sente contrato, observando-se as disposi.
ções estabelecidas na Cláusula Sétima;
II — A Avalizada dá à União, em pri-
meira, única e especial hipoteca (con-
vencional): a) quatro (4) aeronaves
Viscount-827, assim caracterizadas (na
ordem: prefixo, número de turbinas,
número da série, número de certificado
de matricula e data de expedição pelo
D.A.C. ); (1 4) PP-SRC -- quatro --
397	 4055 -- 2.2.1960; (2 3 ) PP-SRD
— quatro .-- 398	 4054 — g.2.1960;,
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(3") P.i'-SRF -- quatro	 400 -• 4035
2.21)60; (4°) PP-SRI-I .- quatro --

316 a-- . 1198 ..-- 8.4.1961; b) dezesssis
(16) ;/ rbinas altolls-Royce I silt-Si.a,
nanneic . de série: 7321, 7322, 73.5, 7326
7327, 329, 7350, 7351, 7353 . 7353,
7356, : 373, 7374, 7375, 7376 e 7349:
c) qu, .ro (4) aeronaves sDouglas
DC-63 assim caracterizadas (na ur-
dem: ; :. efixo	 número de motores .--
n° de .erie	 n° de Certificado de Mo-
triculti e data de expedição pelo 	
D.A1C.); (P) PP-LFA -• quatro a-
45527 -- 4018 •-• 10.8.1966; (2') .••
PP-LI B	 quatro •-• 45.528	 4019

9.3,1967; (3°) PP-LFC •-• quatro
45.5?	 4020 .--- 1.4.1963; (4') --
PP-ÉrD •-• quatro	 45.530 •- 4021
- 1,0 8.1966; d) dezesseis (16) moto-
res PI itt i Whitney-R-2800	 CB 17,
númer is de série: 27.400, 30.556 	
30.98., 37.181, 37.182, 37.231; 37.232,
37.23 , 37.279, 37.283, 37.288, 37.289,
37.29), 37.290, 37.291, 37.292 e 	
37.291; e) nove (9) aeronaves aDou-
glas; 3C-3», assim caractterizadas (na
ceder, prefixo	 número de motores
- n de série	 n° de Certificado de
Matara :ala e data de expedição pela
D.A C.) (1°) PP-SPP	 dois ,..- „.
27.0E3	 1348	 30.01.1962; (2°)
PP-S 9R	 dois	 20.544 ,-- 1496
5.10.1967; (3°) PP-SQA •-• dois •-•
4742 •-• 2381 ..•-• 21.12.1961; -(4') -•
PP-sUK -- dois •-• 4347 ...a. 33505 .-.-
9.2. 962; (5°) PP-SQJ -- dois
11.8r 3	 3281	 6.2.1961; (61 ) .--
PP - PO	 dois	 34.285	 1413 •-
1.7. j946; (7° PP-SPS	 dois ,-•
26.30 •-• 1628	 11.4.1947; (8)
• PY	 dois	 10.102 •-• 2064 .-
10.112.1947; (9 1 ) PP-SQO	 dois a-
19.7'8	 3282	 28.3.1956; f) trinta
e se: ; (36) motores Pratt 'Whitney
R J.-! 1830-92, números de série 350.093,
350.417, 351.211, 352.259, 352.313,
354.1223,	 354.365, 354.733, 355.132,
355.l83,	 357 .796, 361 . 517, 361 .631,
362.M6,	 363.255, 430.005, 432.196,
43.2 ,646, 447.744, 445.784,	 449.178,
449'377, 449.649, 454.628,	 456.947,
457 778, 459.075, 462.587, 463.041,
4641714, 465.051, 465.165, 486.304,
4904l4, 491.771, e 493.145. III) Obri-
ga-fie ainda a Avalizada a dar em hipo-
ted-1, ao Banco (União), toda a qualquer
aerjamve, ainda /não onerada, de que dis-
por'ía ou venha a dispor, até que se es-
tab ; laça, em favor da União, o índice de
167 1;0' (cento e sessenta e sete por cen-
to) •de garantia real em relação as res-
poi sabilidades assumidas, excluindo-se
dês e compromisso as duas (2) aeroaa-
val- ; BAC-111 e as sete (7) aeronaves
Vi. count 701, de propriedade da Avali-
zar - Cláusula Décima Primeira --
Aa ; ;liação Para os efeitos do art. 818
do ,Código Civil, os bens a serem dados
em 1 garantia à União são assim avalia-
do,: a) cinco (5) aeronaves 4Boeing-

731-200», inclusive cinco (5) turbinas
sei ressalentes prometidas em hipote
( ;1 1 S$ 19,777,715.00), NCr$ 	
80099.745,75; b) quatro (4) Aerona-
ve : aViscount-827 (US$ 3,200.000,00)
N I I:r$ 12.960.000,00; c) dezesseis (16)

'binas cRolls-Royce Dart-523» (US$
96,). 000 . 00) NCr$ - 3 . 888 . 000,00; d)
qt stro (4) Aeronaves Douglas DC-6-13
(1 3$ 1.800.000,00) Ner$ 	
6.290.000,00; e) dezesseis (16) motores
Pr!att fsi Whitney R-2800-CB-17 (US$
4).000,00) NCr$ 1.944.000,00; 1) no-
vt¡ (9) Aeronaves cDouglas DC-3» . •
(igS$ 270.000,00) NCr$ 1.093.500,00:
g trinta e seis (36) motores Pratt
V;litney R-1830-92 (US$ 360.000.00)
I ;Cr$ 1.458.000,00. Total (US$ 	
2.847.715.00) NCr$ 108.733.245,75 	
P i3rágrato Único. -- Reserva-se o Ban-

. (União1 o direito de, à eventual ex-

missão das garantias que virão a ser
constituídas por fõ .:-ça do disposto na
Cláusula anterior, reg aerer, inedianta
simples alegação de deprocia.çaa de va-
lor, nova avali7,ção dos bens gravados.
Décima Segunia	 Dfrposiçõcs
ciais sábre OS Bens dados co; Garanti :1
•-•• Obriga-se a Avalizada a bem admi-
nistrar os bens que serviraO de garantia
a êste contrato, mantendo-os cri perfeito
estado de conservação e produtividade:
a ter os aludidos bens sempre quites de
impostos, taxas e quaisquer outras, tri-
butações federais, estaduais ou munici-
pais, entregando ao Banco, antes de ter-
minado o prazo para os respectivos pa-
gamentos, sem multa, o original ou cer-
tidão dos recibos ou quitações. Dé_cima
Terceira - Refôrço de Garantia Se
se vanificar qualquer ocorrência que ve-
nha a determinar diminuição ou deprecia-
ção das garantias previstas néste con-
trato, a Avalizada comunicará, inconti-
nenti e por escrito, o fato ao Banco, a
fim de que êste possa determinar as pro-
vidências necessárias, e reforçará as ga-
randas dentro do prazo de 30 (trinta)
dias contados da notificação que o Ban-
co lhe dizer, por carta enviada sob r&.
gistro, pelo Correio ou por Oficial do
Cartório de Registro de Títulos e Do-;
aumentos. Décima Quarta	 Não exer-
cício de Direitos Fica expressa e ir-
revogàlmente estabelecido que a absten-
ção o exercício, por parte do Banco
e/ou União de quaisquer direitos ou fa-
culdades que lhe assistam pelo presente
contrato, ou sua concordância com atra-
sos no cumprimento ou com inadimple.
mento de obrigação da Avalizada, não
afetarão aquéles direitos ou faculdades,
que poderão ser exercidas a qualquer
tempo, a exclusivo critério do Banco e/
ou da União, não alterarão, de nenhum
modo, as condições estipuladas nêste
instrumento,' nem obrigarão o Banco e/
ou a União, relativamente a vencimento
ou inadimplemento futuro. Décima Quin-
ta. r- Obrigação de Seguro - Os bens
constitutivos da Garantia prevista na
Cláusula Décima' serão sempre, no in-
terêsse do Banco, como Agente da União
segurados diretamente pela Avalizada ou
pelo Banco, quando èste assim o prefe-
rir, contra todos os riscos, inclusive de
transporte, a que possam estar sujeitos e
que Sejam objeto de seguro, em qual-
quer vôo das aeronaves em território na-
donal ou estrangeiro e nos de sua ex-
ploração comercial nas rotas comumente
usadas pela Avalizada, por valores, Mi-
cialmente, não inferiores aos da avalia-
ção do Banco, em companhias segura-
doras cuja indicação seja por êste acei-
ta e que estejam rigorosamente em dia
não sannente em suas obriga ções para
com o Banco, como em relação à legis-
lação pertinente, e com observância das
condições fixadas pelo Instituto de Res-
seguros do Brasil, até final liquidação
ciaste contrato, cabendo sempre à Ava-
lizada o pagamento dos prêmios, ainda
que o seguro seja colocado pelo Banco.
A Avalizada efetuará a renovação do
seguro e apresentará ao Banco as apóli-
ces respectivas, obsel.vado o disposto no
Decreto-Lei n° 73, de 21-11-1966. Se o
pagamento dos prêmios fôr parcelado,
a Avalizaria apresentará ao Banco, an-
tes da data do vencimento das presta-
ções, o recibo de seu pagamento. O Ban-
co fica, pelo presente, expressa e irrevo-
gàvelmente autorizado a pagar, por con-
ta da Avalizaria, se o entender, os prê-
mios devidos, e a receber, após audiên-
cia quando necessário -- da Direto-
ria de Aeronáutica Civil, todas e quais-
quer indenizações das companhias segu-
radoras, no caso de sinistro de bens se-
gurados, aplicando-as nas amortização ou
solução integral da divida decorrente
&sita contrato, po'ndo à disposição da

_Ida o remanesceate que houver.
Fica cinendicic, gae nenhuma responsa,
bilidcic cal'erá ao Banco quanta a pra-
juieos porventura decorrentes de qual-
quer omisero ou irregularidade na co-
bertura d'...)s aludidos riscos. Parártïo
Prii72(' tj	 Em casa de sinistro que rala
se)a perda total, o Banco poderá C,111-

ConI-Ir cosi que as indenizações pagas
peias companhias seguradoras sejam
aplicadas na reparação, reconstrução ou
repiração das bens sinistrados. Parágra-
fo Segundo No caso do Banco pagar
diretamente ás companhias seguradoras
algum premio de seguro, a Avalizada
obriga-se a reembolsar da quantia paga
o Banco, dentro do prazo de quinze
(15) dias da orniE;são, pelo Banco, do
aviso de débito. Parágrafo Terceiro -
Nenhuma alteração nas cláusulas espe-
ciais das apólices de seguro aprovadas
pelo Banco, poderá ser efetivada sem
sua prévia e expressa autorização, dada
por escrito, notadamente aquelas reto-
rentes ao recebimento, pelo Banco, de
quaisquer indenizações que devam 'ser
pagas por acidentes ou avarias. Pará-
grafo• Quarto - A Avalizada obriga-se
ainda, expressamente, a não praticar nem
tolerar ou permitir seja praticado nenhum
ato por barça do qual possa vir a ser
suspenso, prejudicado ou frustado
quer seguro, colocado pela Avalizada
ou pelo Banco. Parágrafo Quinto .- A
Avalizada ficará dispensada de colocar
o seguro em companhia (s) seguradora
(s) em obediência às exigências previs-
tas nesta cláusula quando, mediante de-
claração do Instituto de Resseguros do
Brasil, ficar demonstrado ao Banco que
o vulto do risco não pode ser-absorvido
pelo mercado segurador brasileiro, ou
que éste se desinteressou, ou se o prê-
mio de seguro, em companhia estrangei-
ra, com cláusula expressa de liquidação
no país, fôr inferior a cento e vinte por
cento (120%) do prêmio do mesmo se-
guro, era companhia brasileira. Décima
Sexta Transporte da Maquinaria e/
ou Equipamento (s) adquirido (s) no
exterior	 A Avalizada obriga-se, se
3ier a realizar por via marítima parte do
transporte da maquinaria e/ou equipa-
mento (s) adquirido (s) no exterior coar
a garantia do Banco (União), a fazê-lo
em estrita obediência ao disposto nu De-
creto n° 47.225, de 12-11-59 e Dacreto
n' 60.739 de 23-5-67. Parágraiô Primei-
ro - Ocorrendo a impossibilidade de
Avalizaria cumprir o estipulado nesta
cláusula, deverá imediatamente compro-
var o fato ao Banco, mediante apresen-
tação de documento hábil fornecido pe-
los órgãos competentes. Pará,grafo Se-
gundo - Se a Avalizado não cumprir a
obrigação fixada nesta cláusula, ficará
sujeita à multa de dez por cento (10';'0)
sôbre o valor do frete estabelecido pelos
armadores estrangeiros para o transporte
de maquinaria e/ou equipamento (s)
importado . (s), sem prejuízo das san-
ções e cominações Previstas não sônica-
te nêste contrato (excluída desta ressal-
va a aplicabilidade do disposto no in-
ciso I da-cláusula décima oitava, como
noutros dispositivos legais ou regulamen-
tares aplicáveis. Parágrafo Terceiro --
O pagamento da multa a que se refere
êste parágrafo será feito ao Banco, den-
tro 'do prazo de quinze (15) dias, con-
tados da emissão do aviso de débito
respectivo, Décima Sétima	 Vencimen-
to Extraordniário do Contrato O
Banco poderá considerar vencido o pre-
sente contrato, se ocorrer: a) não cum-
primento de obrigação da Avalizada pa-
ra com os Financiaciores; b) não cumpri-
mento de qualquer das obrigações assu-
midas pela Avalizada, nêste como nou-
tros contratos firmados com o Banco;
c) qualquer dos Casos de antecipação
legal de pagamento; d) paralização da

execução do empreendimento para (Ma

realização o Banco (União) prestará
garantia. Parágrafo Primeiro .-- Venci-
da o contrato, ou conthtosa poderá a
Banco exigir imediatamente que a Ava-
lie:ala nele, depoeite, dentro de quarenta
o tara ('IS) auras do recebimento do
avia° aspectivo, a impor-alada, em moe-
da rareia:a:1 necessária ao pagamento de
tadas as obrivações garantidas e dos
aaessorios devidos, observado o disposto.
na Cláusula -ferceira. Parágrafo Tercei-
ro, para a conversão da moeda estran-
geira em moeda nacional. Parágrafo Se-
gundo .- Fica expre.ssamente entendido
que a Avalizada sã se exonerará das
responsabilidades aestuniclas para com o
Banco depois de integralmente pagas, no
exterior, todas as obrigações garantidas,
sendo por conta da Avalizada, eia qual-
quer curo, o risco de variação do valor
da taxa e/ou sobretaxas de càâmbio.
Parágrafo Terceiro - O saldo apurado
na forma da Cláusula Nona, não pago,
será cobrado mediante ação executiva
(art. 1°, parágrafo único) do Decreto-
lei 115 960, de	 17-11-1938). Cláusula
Décima Oitava	 Penas Convencionais.
- Ficam aqui estabelecidas duas moda-
lidadas de penas convencionais, além de
outras previstas neste contrato: I Pe-
lo inadimplemento da Avalizada no cum-
primento de qualquer obrigação que não
seja de pagamento de valor, cobrar-lhe-á
o Banco multa de um por cento (1%)
ao ano, calculada sôbre o saldo devedor
garantido, existente no trigésimo (30°)
dia seguinte • ao da expedição, pelo Ban-
co, do aviso de comunicação do inadini-
plemento, contratual, e devida a partir
dessa data, entendido que: a) essa mul-
ta será elevada, caso a Avalizado se
mantenha inadimplente, até as percenta-
gens seguintes, sempre calculadas sôbre
o saldo devedor da Avalizada existente
no trigésimo (30') dia seguinte ao da
expedição do supra-referido aviso do
Banco: a) três por cento (3%) ao ano,
após decorridos noventa (90) dias da
expedição do aviso; b) oito por cento
(8%) ao ano, após decorridos cento e
oitenta (183) dias da expedição do avi-
so, e c) doze por cento (12%) ao ano,
após decorridos duzentos e setenta (270)
dias da expedição do aviso do Banco;
b) para todos os efeitos do contrato, in-
clusive para cobrança dos juros de mora,
o valor ria multa ora convencionada
acrescerá ao valor das obrigações garan-
tidas pendentes; e) fica ressalvado sem-
pre ao Banco, independentemente da apli-
cação da pena ora prevista, o direito da
considerar antecipadamente vencido o
contrato (Cláusula Décima Sétima): II
--- Sempre que o Banco recorrer aos
meios judiciais, ainda que em processo
de natureza administrativa, para haver
o pagamento, total ou parcial, de even-
tual crédito seu, dm:h: rente deste contra-
to, terá direito à pena convencional ir-
redutível de dez por cento (10%) sôbre
o valor chs obrigações garantidas -pen-
dentes, incluídos juros, comissões, taxas,
multas outras despesas ou encargos, tan-
to que seja despachada a petição inicial.
Décima Nona Lugar e forma de pa-
gamento e Pôr° do Contrato -- A Ava-
lizada pagara todas as importâncias re-
letivas às obrigações por ela assumidas
no presente contrato, na cidade do Rio
de janeiro ou, se o Banco preferir, nou-
tro local de que, por escrito, informar à
Avalizada. Parágrafo Primeiro -- Êsses
pagamentos semente poderão ser feitos
en moeda corrente, por ordens de paga-
mento em favor do Banco, ou em che-
ques visados, pagáveis em lugar con-
forme com o que aqui se determina. Pa-
rágrafo Segundo O fôro do presente
contrato será o da sêde do Banco, res-
salvado a este, o direito de optar pelo
da cidade do Rio de janeiro, ou pelo daN.,
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riede 'da Avalizado. eldusála Vigé.skia
r, Moeda de Conta. Para todos os
ilefeitos deste contrato, será considerada

`pioeda de conta a unidade monetária dos
Estados Unidos da America, e a taxa

\ ' de câmbio a considerar será a taxa de
venda da moeda norte-americana, pelo
Banco do Brasil S.A., no mercados,

p
li-

vre. A Avalizada comprovou o cum-
jrimento de suas obrigações,previdencia-,

rias mediante apresentação de Alvará tt."
145-69, fornecido - em 29 de abril de
1969 pelo Instituto Nacional de Previ-
dência Social, Superintendencia Regio-
nal em São Paulo. Era tempo: O Minis-
tério do Planejamento .e Coordenação
Geral aprovou o presente operação me-
diante aviscr n9 456, de 18 de outubro
de 1967. Pelas partes me foi dito que
aceitarm a presente tal como se acha re-

digida. Assim convencionados me pedi-
ram esta escritura que fiz lavrar em mi-
nhas notas pelo meu escrevente jura-
mentado José Sampaio Rocha, outorga-
ram, aceitaram e assinam, depois de lhes
ser lida e as testemunhas Isaldo Neves
e Sidney Alvaro Miner. E eu, Arman-
do Ramos, Tabelião, subscrevo. as. Jay-
me Magrassi de Sé —• Helio Schlittler
:San,	 Ostvaldo Pamplona Pinto

()norte João Salatini	 'saldo Neves
Sidrieg Alvaro Miller. Trasladada ho-

je. Eu José &mímico Rocha, escrevente
juramentado, datilografei. E eu Humber-
to de Lucca escrevente substituto, subs-
crevo e assino, em publico e rezo.

Em test. da verdade. 	 Hunzberto
Lucca.

4

'Consolidação das Leis do Trabalho
AlteralSee do Deo lei n/ 229 28-247

DIVULGAÇA0 N/ 1407

PREÇO: Ner$ 0,34

VENDA t
Na Guanabara

Seçifo 'de Vendas : Av, Rodrigues Alves, 11
Agéncia h Ministério da Fazenda

Ntende-se a pedidos pelo Serviço de ReembOlso Postal
Pan Brasília

Na Sede do IDIN

c5 nia-c)
DIVULGAÇÃO N' 1.009

kvao Ner$

Vendas
Na Guanabara

Agencia I Ministório clã Fazenda
Seçâo de Vendast Av. Rodrigues Alves. I'

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reensb451so Postei

Em &adila -

Na sede do DIN
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COMIGO NACI[ONA]L	 TJÃWJTJ

LEI E REGULAMENTC

DIVULGAÇÃO N.° 1.037

Preço: NCr$ 2,00

VEND,A

Na Guanabart

Seção 'de vendas: Av. Rodrigues Alvec,
Agência Is Ministério da Fazenda

:Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Pontal

Em Brasília

Na sede do D.I.Nt

e

.4.illit7;

Com na alteraçties do Decreto-lei a' 238 de 28-2-6Z
o da Lei o' 5.308. do 7-7-6Z

'DIVULGAÇÃO PP 2.022

MEÇO: NCI.3 0.22

VENDAg

Ala Guanabara

Beçtio do Vendant' Avenida Rodrigues Alves n9 1]

Agencia Is Ministério da Fazenda

lateadc-so o podidos pob Serviço de Reembelso Postal

Em Brasilin

No ceda do

nn••n•Jr1

ESTfMU.40S F -r 

SCALS

w=t1=warmermemememew

PREÇO DÉSTE EXEMELAR: NCr$ 0,16


